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RESUMO 

 

 

Este trabalho analisa como o direito à informação – previsto no inciso XIV do artigo 

5º da Constituição Federal de 1988 – é exercido nas penitenciárias masculina e feminina do 

Complexo Penitenciário da Papuda no Distrito Federal. Tal garantia constitucional é 

entendida, principalmente, a partir da vertente “direito de ser informado”. Como informação é 

um conceito amplo e abrangente, a pesquisa foca na notícia (informação jornalística).  Assim, 

o objetivo é compreender como os presos do DF têm acesso às notícias e qual a importância 

desse conhecimento para eles. Deste modo, o trabalho vai a campo e entrevista internos e 

internas em regime fechado, juízes, professores que trabalham nas penitenciárias, defensor 

público e médico que atua no presídio masculino para saber de que forma, na prática, os 

presos são informados. Após o estudo de campo, é possível destacar a importância da 

televisão no processo informativo. Também cabe analisar as entrevistas a partir de teorias de 

comunicação e do jornalismo, como a hipótese do agenda-setting, gatekeeping e líder de 

opinião.  

 

Palavras-chave: direito à informação, notícia, jornalismo, internos e penitenciária. 
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ABSTRACT 

 

 This work examines how the right to information – provided in the paragraph XIV of 

the article 5 of Constitution of 1988 – is exercised at male and female prisons of the 

Complexo Penitenciário da Papuda in Distrito Federal.  This constitutional guarantee is 

understood, mainly, from the aspect “right to be informed”. As information is a wide and 

comprehensive concept, this research focuses on the news (journalistic information). 

Therefore, the objective is to understand how the prisoners of DF have access to the news and 

what is the importance of this knowledge to them. As a result of the fieldwork, prisoners, 

judges, teachers who work in prisons, public defender and doctor who works in the male 

prison were interviewed in order to know, in practice, how they are informed. After the field 

study, it is possible to highlight the importance of television in the information process and 

emphasize the role of the teacher in the transmission of news. It can also analyze the 

interviews from theories of communication and journalism, as the hypothesis of agenda-

setting, gatekeeping and opinion leader.  

Keywords: right to information, news, journalism, prisoners, prisons.      
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INTRODUÇÃO 

 

 Este trabalho teve início durante uma reportagem feita para o jornal-laboratório 

Campus da Universidade de Brasília (UnB) no primeiro semestre de 2011. A pesquisa nasce, 

então, como um trabalho jornalístico e assim prossegue até o fim, fazendo uso da apuração 

desenvolvida no Jornalismo.  

 A pauta da reportagem era: “como é a vida de internos em regime semiaberto que 

cursam ensino superior”. Com uma autorização do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios (TJDFT), foram entrevistados internos em regime semiaberto do Centro de 

Progressão Penitenciária, onde ficam presos que já cumpriram grande parte da pena e, por 

isso, têm direito a sair durante o dia para trabalhar e estudar. 

 Desde o trabalho no jornal-laboratório, foram feitas leituras sobre o tema na tentativa 

de compreender melhor o contexto prisional. Após o aprofundamento embasado em 

referências bibliográficas tanto de Jornalismo quanto de Direito Penal, surgiram alguns 

questionamentos e aqui está o principal deles: “como os internos se informam?”. Entrelaçado 

a esse, há o segundo: “qual a importância da informação para eles?”. Assim, partindo dessas 

questões, a pesquisa foi pensada e construída, resultando em uma monografia como Trabalho 

de Conclusão de Curso (TCC). 

 Antes de analisar o direito à informação nas penitenciárias, é preciso compreender tal 

garantia em sua abrangência. O direito à informação é uma garantia constitucional brasileira e 

também está previsto na Declaração Universal dos Direitos Humanos. O artigo XIX da 

referida Carta assim proclama: “Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; 

este direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e 

transmitir informações e ideias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras”. A 

Declaração Universal dos Direitos Humanos reconhece a dignidade inerente a todos os 

membros da família humana. Logo, as garantias ali asseguradas se destinam a todos os 

homens. Portanto, o direito à informação, por estar ali garantido, trata-se de uma prerrogativa 

universal. 

 A propósito, por entender a informação como direito do indivíduo e requisito para a 

fundamentação do Estado Democrático de Direito, o Brasil torna vigente a Lei de Acesso à 
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Informação, conhecida como Lei da Transparência Pública, a partir de 16 de maio de 2012. 

Tal norma diz que o acesso à informação pública é regra e o sigilo, exceção. Assim sendo, 

toda informação de interesse público deve estar disponível à sociedade. Percebe-se então que 

a informação é essencial para a transparência e o exercício democrático, pois é, por meio do 

direito à informação, que o indivíduo tem conhecimento das demais garantias. 

 Mas ao tratar tal direito constitucional, compreende-se que há diferentes vertentes sob 

as quais é possível analisar o tema. A primeira diz respeito ao direito de informar. Aqui são 

asseguradas as liberdades de expressão e de imprensa. O segundo aspecto analisado à luz do 

direito à informação é a prerrogativa de se informar. Nesse sentido, o indivíduo é livre para 

buscar informações sobre si ou a respeito da coletividade e do Estado. É baseada também 

nessa vertente que a recente Lei de Acesso à Informação foi pensada, além de estar 

fundamentada, é claro, no princípio constitucional da “publicidade”, o qual atribui ao Poder 

Público a obrigação de divulgar e dar publicidade aos seus atos. A última vertente estuda o 

direito de ser informado. Essa garantia diz que todo indivíduo tem o direito de ser 

corretamente informado, visto que a informação é uma necessidade cognitiva e é necessária 

para tomada de decisões. 

 É importante destacar que a prerrogativa de ser informado apresenta duas faces: se, 

por um lado, é garantido o direito de ser informado, por outro o Estado, ao assegurar tal 

direito, confere a outrem a obrigação de informar. A garantia de ser informado está 

intimamente ligada ao direito de informar. Logo, tais prerrogativas devem coexistir.  

 Este trabalho apresenta as três versões do direito à informação, mas o foco é na 

garantia de ser informado. Também a compreensão da informação aqui é delimitada, pois se 

trata de um conceito amplo. Considera-se a informação de interesse público. Assim sendo, a 

pesquisa se foca na informação jornalística. Desse modo, o direito à informação é abordado 

no decorrer do trabalho como a prerrogativa de ter conhecimento das notícias jornalísticas.    

 O indivíduo preso, de acordo com o artigo XLIX da Constituição Federal, deve ter sua 

integridade física e moral respeitadas. Também o preso, apesar de estar cumprindo uma 

sentença, não perde sua condição humana. Assim sendo, ele continua a ter direitos como 

pessoa humana. Logo, as garantias previstas na Declaração Universal dos Direitos Humanos 

se estendem aos presos, exceto os direitos atingidos pela pena como, por exemplo, o direito à 

liberdade. E dentre essas garantias está o direito à informação. Compreendendo tal 
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prerrogativa como direito do preso, a Lei de Execução Penal (Lei 7.210/84) assegura que o 

interno deve ter “contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da 

leitura e de outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes”.  

 Sendo assim, nos dois primeiros capítulos são tratados o direito à informação e a 

notícia, respectivamente. A intenção não é esgotar o tema, mas situar o leitor para, mais tarde, 

compreender tal garantia no contexto dos presídios masculino e feminino do Distrito Federal. 

Todos os conceitos aqui utilizados servem para fundamentar as entrevistas e, mais tarde, 

compreender como o preso no DF exerce o direito à informação. O capítulo 3 discorre sobre 

as informações obtidas nas entrevistas com internos, internas, juristas, professores e equipe de 

saúde que atuam nas penitenciárias. O capítulo 4 se dedica a analisar as entrevistas e cruzar as 

informações com o que foi apresentado anteriormente e com teorias da comunicação e do 

jornalismo.  

 Por fim, há duas hipóteses a serem analisadas durante o trabalho. Tais proposições 

foram pensadas durante as leituras iniciais para a monografia e no momento anterior às 

entrevistas nos presídios. A primeira hipótese diz: a informação é essencial para a 

ressocialização do preso, visto que, sabendo o que se passa na sociedade, ele está 

indiretamente inserido no convívio social. A segunda hipótese é: entre os próprios internos, 

aquele que é mais informado é o líder de opinião, definido por Lazarsfeld. Ao longo do 

trabalho serão oferecidos subsídios para avaliar tais hipóteses. 
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1. O DIREITO À INFORMAÇÃO 

 

1.1. Necessidade humana de informação 

 

O ser humano é um ser social e, por esta razão, tem necessidade de saber o que 

acontece ao seu redor e o que se passa com seu grupo, seus semelhantes. Para os autores Bill 

Kovach e Tom Rosenstiel tal condição se deve ao Instinto de Percepção, que consiste na 

necessidade inerente ao ser humano de conhecer e obter informação sobre o que está ao seu 

redor: 

Elas [as pessoas] precisam saber o que acontece do outro lado do país e do mundo, 

precisam estar a par de fatos que vão além de sua própria experiência. O 

conhecimento do desconhecido lhes dá segurança, permite-lhes planejar e 

administrar suas próprias vidas. Trocar figurinhas com essa informação se converte 

na base para a criação da comunidade, propiciando as ligações entre as pessoas 

(KOVACH, ROSENSTIEL, 2003, p. 36).  

Desta forma, entende-se que todo indivíduo tem necessidade de informação.  

  Devido à importância do acesso à informação e por se tratar de um direito de ampla 

abrangência, tal garantia está prevista na Declaração Universal dos Direitos Humanos de 

1948, em seu artigo XIX. O texto diz: 

Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a 

liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir 

informações e ideias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras. 

 

 Ainda, é possível pensar a informação como uma necessidade cognitiva. O indivíduo 

depende, direta ou indiretamente, de informações para satisfazer seus carecimentos, sobretudo 

necessidades fundamentais, como correspondência, reconhecimento, novas experiências, 

segurança. Sem informação, nenhuma dessas necessidades estará plenamente satisfeita. Para 

cada espécie de necessidade, se faz preciso um tipo de informação. “Ela [a informação] é ao 

mesmo tempo o ar que [os seres humanos] respiram e o alimento de que se nutrem: oxigênio 

da compreensão e interpretação da realidade; alimento do espírito, da inteligência, do 

discernimento, da alma, da emoção, da sensibilidade”, poetiza Aluízio Ferreira da Silva 

(SILVA, 1997, p. 53).  

 O direito à informação enfatiza sua importância ao extremo à medida que se 

compreende tal garantia como direito basilar para se ter conhecimento de outros direitos. 

Logo, é encarado como direito fundamentalíssimo, enquanto pressuposto de todos os demais. 
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“Deter informação é questão de sobrevivência tanto individual – física, emocional e psíquica 

– quanto social e política.” (SILVA, 1997, p. 55).  

 Por se tratar então de um direito previsto a todo e qualquer indivíduo, faz-se 

necessário que o Estado brasileiro o ampare. E, por essa razão, o artigo 5º, inciso XIV da 

Constituição Federal de 1988, no título Dos Direitos e Garantias Fundamentais, explicita: “é 

assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 

ao exercício profissional”. 

 Tal previsão significa que todo brasileiro e até mesmo estrangeiros residentes no país 

terão direito à informação. Essa garantia é assegurada também a indivíduos privados de 

liberdade como fruto de uma punição por um crime cometido e que, por razão da pena, têm 

alguns direitos vedados. De acordo com o inciso XV do artigo 41 da Lei de Execução Penal 

(Lei 7.210/84), é direito do condenado e dos presos provisórios ter “contato com o mundo 

exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e de outros meios de informação que 

não comprometam a moral e os bons costumes”. 

 

1.2 Funções do direito à informação  

 

 As principais funções do direito à informação são social e política (LEITE, 2004, p. 

22). A função social diz respeito à difusão do conhecimento para o grupo e também, como 

citado anteriormente, é a base para a construção de uma comunidade e/ou sociedade. Para 

haver a coesão nesses organismos sociais, é necessário que os indivíduos tenham 

conhecimento do que se passa na coletividade. Também é com base em informações que as 

pessoas tomam decisões, escolhem rumos para dar a sua vida, à vida da família, ao seu país, à 

sociedade.  

Ao cumprir tal função, [a informação] contribui para a construção de uma sociedade 

melhor intelectualizada, além de suprir lacunas de um sistema educacional 

deficitário como o nosso. (LEITE, 2004, p. 22) 

 

 Ainda sobre a função social, é coerente afirmar que a informação promove a 

integração dos indivíduos. João Almino afirma que a informação “se define socialmente, no 

desejo de saber de uns, no interesse de outros em reforçar imagens, sentidos, mensagens, 

conhecimentos; no desvendamento daquilo que se ocultou; na resposta às questões que se 

elaboram quando da tomada de decisões” (1986, p. 36).  
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 Ao mesmo tempo, há a função política de tal direito. Não há dúvidas de que a 

informação é fundamental para o exercício democrático. Assim explica Mendel: “O livre 

fluxo de informações e ideias ocupa justamente o cerne da noção de democracia e é crucial 

para o efetivo respeito aos direitos humanos” (MENDEL, 2009, p. 1). Com o aparato 

informativo, o cidadão participa, cobra, fiscaliza, vota e age em um Estado Democrático de 

Direito, que é o caso brasileiro. Cremilda Medina vai além e afirma: “as lutas sociais pela 

democracia carregam, na dinâmica que lhes é inerente, o direito de estar informado, o direito 

de saber o que está acontecendo à sua volta, porque sem acesso ao fato histórico o homem não 

passará à protagonista da ação social. O direito à informação e o direito de opinião são os 

suportes da participação de todos no seu próprio destino” (1990, p. 70). No mesmo sentido, 

João Almino argumenta: “o direito à informação não é necessariamente transformador da 

realidade. Mas é a base para qualquer reivindicação consciente de mudanças” (1986, p. 107). 

E Almino continua:  

Um direito à informação não assegura a eliminação da mentira e do segredo, mas 

pode constituir um instrumento útil na preservação da democracia e na luta pela 

melhoria das condições de participação efetiva de todos na discussão política e nas 

decisões que dela decorrem. [...] Ao introduzirmos a noção de um direito à 

informação estamos pondo instrumentos nas mãos de cada um para evitar as 

concentrações de segredo que favoreçam alguns. (ALMINO, 1986, p. 106) 

 

 Ao relacionar política e poder, Howard Frederick (apud SILVA, 1997, p. 55) explica 

que há muito tempo o poder depende do acesso à informação, do controle de seu 

processamento e do conhecimento de como aplicá-lo na tomada de decisões. No mesmo 

sentido, Iyengar e Srinivasan (apud SILVA, 1997, p. 55) destacam: “se o conhecimento 

implica poder, então seu ingrediente básico – a informação – é uma fonte vital de poder”. 

 

1.3 Breve histórico do direito à informação 

  

 O direito à informação, enquanto direito fundamental, nasce atrelado ao direito à 

liberdade de expressão e de opinião. As primeiras constituições que trataram sobre o tema se 

referiam a essas últimas garantias. Não havia menção expressa ao direito à informação.  

 A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789) garantiu em seu artigo 11 

a liberdade de expressão e de opinião: 

A livre comunicação dos pensamentos e das opiniões é um dos mais preciosos 

direitos do Homem; todo o cidadão pode, portanto, falar, escrever, imprimir 

livremente, respondendo, todavia, pelos abusos desta liberdade nos termos previstos 

na Lei. 
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 As primeiras referências expressas ao direito à informação aparecem nas leis de 

imprensa da Alemanha, mais precisamente em Baviera e Hesse, em 1949. (LEITE, 2004, p. 

16). No entanto, tais disposições apenas asseguravam à imprensa o direito de exigir das 

autoridades as informações de interesse público e o dever das autoridades de divulgarem 

informações à imprensa.  

 Ainda em 1949, a Constituição da República Federal da Alemanha garante o direito de 

ser informado. Aqui também foi feita a distinção entre tal garantia e o direito de expressar a 

opinião. O artigo 5º da referida constituição prevê: 

 

Todos têm o direito de expressar e divulgar livremente o seu pensamento por via 

oral, por escrito e por imagem, bem como de informar-se, sem impedimento, em 

fontes de acesso geral. A liberdade de imprensa e a liberdade de informar através da 

radiodifusão e do filme ficam garantidas. Não será exercida censura.  

 

 No mesmo sentido, a encíclica Pacem in Terris do papa João XXIII, datada de 11 de 

abril de 1963, trata tal garantia no título Direitos que se referem aos valores morais e 

culturais. Assim diz a carta: “todo o ser humano tem direito natural ao respeito de sua 

dignidade e à boa fama; direito à liberdade na pesquisa da verdade e, dentro dos limites da 

ordem moral e do bem comum, à liberdade na manifestação e na difusão do pensamento, bem 

como no cultivo da arte. Tem direito à informação verídica sobre os acontecimentos 

públicos”. A partir da encíclica do papa João XXIII, o direito à informação ganha notoriedade 

e inúmeros documentos, em diversos países, passam a reconhecê-lo como tal.   

 No Brasil, o direito à informação também teve início a partir da liberdade de expressão 

e de manifestação do pensamento. Apenas na Constituição Federal de 1988, o direito à 

informação é reconhecido como autônomo. A Carta Magna do Brasil assegura ainda a livre 

manifestação do pensamento, a liberdade de expressão, a ausência de censura, o direito de 

resposta, entre outros. 

 

1.4 Direito à informação x liberdade de imprensa 

 

 Devido à evolução do direito à informação, costuma-se pensá-lo como sinônimo de 

liberdade de imprensa. Tal conceito restringe a garantia à informação. Apenas com a 

liberdade de imprensa, não é possível assegurar o exercício democrático. Luis Gustavo 

Carvalho entende que a simples liberdade de imprensa não é suficiente. Para o autor, é preciso 

harmonizar a imprensa à nova realidade política para que ela possa servir de instrumento para 
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a implementação do Estado Social: “Não basta assegurar uma imprensa livre, sem o dever de 

informar e sem o direito do público de participar do processo informativo” (1994, p. 49). E 

Carvalho vai adiante: 

O Estado verdadeiramente Social deve ir adiante e assegurar a livre informação sob 

uma nova dimensão participativa e pluralista, com o objetivo final de aperfeiçoar a 

democracia, fundada, não só na liberdade, mas no princípio da igualdade e da 

dignidade; democracia que persegue a elevação do espírito humano por meio da 

educação e do fim da marginalização. (CARVALHO, 1994, p. 50) 

 No Brasil, a partir da expansão e da facilidade de acesso à internet, firmadas no final 

dos anos 1990, a informação se democratiza. Logo, a divulgação de fatos não se limita à 

imprensa tradicional, formada pelos grandes veículos. Os indivíduos, por meio da internet, 

passam a produzir e levar ao público informações. No mesmo sentido, Freitas Nobre (1998) 

afirma: “com o advento das novas tecnologias, é mais apropriado usar o termo informação e 

não, liberdade de imprensa. Também, é preferível dizer direito à informação e não, direito de 

imprensa”.  

 

1.5 Vertentes do direito à informação  

 

 Após a compreensão do direito à informação como necessidade humana, prevista na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, e como garantia constitucional, é importante 

defini-lo como prerrogativa de o indivíduo estar informado, quer seja recebendo ou buscando 

informações, bem como repassando-as ao grupo. Desta maneira, percebe-se que tal garantia 

deve ser analisada a partir de três perspectivas: transmitir, buscar e receber informações. 

Logo, tem-se o direito de informar, o direito de se informar e o direito de ser informado. A 

separação dessas prerrogativas é feita para fins didáticos, visto que na realidade elas estão 

correlacionadas.  

 Serrano explica que tais garantias estão entrelaçadas:  

Fala-se em interdependência desses três níveis porque só se poderá extrair de um 

hipotético ordenamento jurídico, por exemplo, o direito de ser informado, se o 

mesmo ordenamento atribuir a alguém o dever de prestar tais informações; o mesmo 

se diga em relação ao direito de informar, que, revestido de uma forma positiva, só 

poderá ter lugar se o ordenamento determinar a obrigação a alguém do fornecimento 

de meios para que as informações sejam veiculadas, como, por exemplo, costuma 

ocorrer com o assim chamado direito de resposta (apud LEITE, 2004, p. 28). 

 Depois de tal exposição, cabe aqui o detalhamento de cada vertente. 

1.5.1. Direito de informar 
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 O direito de informar trata da liberdade de transferir informações por qualquer forma 

ou processo, sem restrições. Leite conceitua: “Consiste basicamente na faculdade de veicular 

informações sem a imposição de obstáculos e proibições pelo Estado ou por particulares” 

(LEITE, 2004, p. 28-29). Para SILVA (1997, p. 225), essa garantia compreende o direito 

inerente à pessoa humana de saber e compartilhar com outras os saberes alcançados. No 

Estado brasileiro, tal direito está expresso no artigo 220 da CF/88: 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 

qualquer forma ou veículo, não sofrerão qualquer restrição, observando o disposto 

nesta Constituição. 

§ 1º - Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, 

observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

 Tendo em vista que o Estado garante a liberdade de informar, automaticamente pensa-

se em meios para a transmissão de informações. Tal vertente então pressupõe a 

disponibilidade de meios – sejam próprios, franqueados ou legalmente autorizados – para o 

envio de mensagens. Silva explica: “Os meios de comunicação existem para possibilitar 

aproximação e contato entre os homens, vale dizer, mediatizar-lhes o convívio quando 

fisicamente distanciados” (SILVA, 1997, p.225). Concebendo a disponibilidade de meios, 

fala-se então na liberdade desses para informar. Assim sendo, chega-se à liberdade de 

imprensa.  

 Vale destacar que a liberdade de transmitir ou comunicar informações sem 

impedimentos apresenta duas feições: a negativa, que proíbe qualquer forma de censura, e a 

positiva, que faz referência à concessão de meios para a transmissão das informações (LEITE, 

2004, p. 29). A primeira feição “consiste em impedir que o Poder Público crie embaraços ao 

livre fluxo das informações. Assim, o indivíduo possui liberdade para informar” (ARAÚJO, 

2002, p. 104).  

 A segunda feição diz respeito à disponibilização de meios para a transmissão de 

informações. Aqui convém tratar o “direito de antena”. A esse respeito, Araújo e Nunes 

Júnior (2002, p. 104) concluem: “O direito de antena traduz o direito a espaço gratuito nos 

meios de comunicação para a propagação de ideais, doutrinas, etc”. Tal garantia está 

amparada no direito constitucional português. A Constituição da República Portuguesa assim 

o expressa no artigo 40: 

Os partidos políticos e as organizações sindicais, profissionais e representantes das 

atividades econômicas, bem como outras organizações sociais de âmbito nacional, 

têm direito, de acordo com a sua relevância e representatividade e segundo critérios 
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objetivos a definir por lei, a tempos de antena no serviço público de rádio e de 

televisão. 

  

 A Constituição Brasileira – artigo 17, § 3º – também garante aos partidos políticos o 

acesso a meios de comunicação: “os partidos políticos têm direito a recursos do fundo 

partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei”.  

 Também a CF/88 explicita outra hipótese do direito de informar positivo: o direito de 

resposta. “Trata-se de uma oportunidade para estabelecer um contraditório, proporcional ao 

agravo, para assegurar a verdade no direito de informação” (LEITE, 2004, p. 30). O texto 

constitucional assim o assegura no artigo 5º, inciso V: “é assegurado o direito de resposta, 

proporcional ao agravo, além de indenização por dano material, moral ou à imagem”.  

 Tal direito foi assegurado em 1988 pelo Estado brasileiro, mas é preciso contextualizá-

lo para que a garantia seja exercida no século XXI. O direito de resposta tem de ser 

assegurado, porém com um caráter dinâmico, conforme a rapidez das novas tecnologias da 

informação. Dessa forma, garante-se que as retificações dos receptores sejam divulgadas sem 

a defasagem que caracterizava o sistema à época vigente, agravado pela morosidade do 

aparato judicial (GOLDEMBERG; MELO, 1990). 

 

1.5.2 Direito de se informar 

 

 O direito de se informar diz respeito à prerrogativa concedida a todo indivíduo para 

buscar informações sem nenhum embaraço, inclusive do Poder Público. “O direito de se 

informar consiste designadamente na liberdade de recolha de informação, de procura de 

fontes de informação, isto é, no direito de não ser impedido de se informar” (SILVA, 1997, p. 

128). Apesar de ser comumente restrito aos jornalistas, o direito de buscar informação é 

assegurado a toda coletividade, como mostra o inciso XIV do artigo 5º da CF/88.  

 Ainda a Carta Magna complementa a garantia ao assegurar que todos têm direito de 

receber de órgãos públicos informações de seu interesse particular. Para não haver qualquer 

impedimento ao direito de se informar, o Estado brasileiro prevê um remédio constitucional 

denominado habeas data. Pode defini-lo como “o direito que assiste a todas as pessoas de 

solicitar judicialmente a exibição dos registros públicos ou privados, nos quais estejam 

incluídos seus dados pessoais, para que deles se tome conhecimento e se necessário for, sejam 
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retificados os dados inexatos ou obsoletos ou que impliquem em discriminação” (MORAES 

apud LEITE, 2004, p. 33).  

 Contudo, existem restrições constitucionais a tal garantia. Na CF/88, o inciso XXXIII 

assegura:  

Todos têm direito a receber de órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado. [grifo meu] 

 

 Outra restrição são os demais direitos fundamentais, como a intimidade, a honra, a 

imagem, também chamados de direitos de personalidade. 

 

1.5.3 Direito de ser informado 

 

 O direito de ser informado consiste na garantia de ser mantido adequadamente e 

verdadeiramente informado, desde logo, por meios de comunicação e pelos poderes públicos 

(SILVA, 1997, p. 128). Para Carvalho (1994, p. 53), “trata-se de uma decorrência do 

pluralismo inerente a um Estado Democrático”. Assim, o direito de ser informado está 

entrelaçado à proibição do monopólio previsto no artigo 220 da CF/88 – “os meios de 

comunicação não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio” – 

que visa garantir a pluralidade de informações e proteger a sociedade dos malefícios da versão 

única. 

  Apesar da aparente passividade deste direito, é possível pensar o indivíduo aqui 

também de forma ativa, visto que lhe é facultado eleger, optar entre receber a informação ou 

não e de escolher qual deseja receber. Carvalho contextualiza: “Desta forma, o recebedor não 

está obrigado a receber qualquer tipo de informação, seja política, religiosa ou outra, daí 

porque esta faculdade está também intimamente ligada com a liberdade de consciência e de 

crença” (CARVALHO, 1994, p. 53). 

 Como dito anteriormente, as vertentes do direito à informação estão relacionadas. Se 

por um lado é assegurado o direito de ser informado, por outro há o dever de informar. Assim 

explica Nunes Júnior:  

O direito de ser informado, entendido como o direito de ser mantido constante e 

integralmente informado, não apresenta caráter absoluto no âmago da Constituição 

Federal, isto porque, como já foi dito, esse direito apresenta um caráter bilateral, 

pois só se pode afirmar que alguém esteja investido do direito de ser informado, 
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quando o mesmo ordenamento atribua a outrem o dever de prestar tais informações. 

(1997, p. 33) 

 O dever de informar cabe ao Poder Público, segundo a Constituição Federal, e 

também aos meios e profissionais da comunicação. Para Lopes (apud Leite, 2004, p. 34), “os 

meios de comunicação de massa [...] lidam com a informação que hoje é tida como essencial 

para o desenvolvimento em qualquer nível: pessoal, grupal, nacional, global, etc”. Quanto aos 

profissionais, há o entendimento de que os jornalistas têm o dever de informar fatos cujo 

conhecimento seja importante para que os indivíduos participem da sociedade em que estão 

inseridos. 
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2. CONCEITO DE NOTÍCIA 

 

2.1 Distinção entre informação e notícia 

 

Antes de pensar a definição de notícia, é preciso distingui-la de informação. É 

imprescindível interligar os termos, estabelecendo as devidas diferenças.  

Informação é definida no dicionário como: 1) ato ou efeito de informar ou informar-se; 2) 

comunicação ou recepção de um conhecimento ou juízo; 3) conhecimento obtido por meio de 

investigação ou instrução; esclarecimento, explicação, indicação, comunicação, informe; 4) 

acontecimento ou fato de interesse geral tornado do conhecimento público ao ser divulgado 

pelos meios de comunicação; 5) conjunto de atividades que têm por objetivo a coleta, o 

tratamento e a difusão de notícias junto ao público (Houaiss, 2001). Desta maneira,  a 

informação está entrelaçada à ideia de conhecimento. A informação é, então, o conhecimento 

de fatos sucessivos. Enfim, a informação é o substrato.  

Daniel Bougnoux define: 

A informação é o que enriquece, completa ou orienta o equipamento cognitivo de 

cada um, em determinado instante de seu desenvolvimento, não somente a 

informação pertinente varia segundo os indivíduos, mas varia para cada um 

conforme as circunstâncias: nada é mais relativo e se torna caduco mais depressa do 

que uma informação (apud SILVA, 1997, p. 48). 

Ainda sobre a informação, não é inteligente pensá-la fora de um contexto social ou de 

uma organização. Assim, João Almino (1986, p. 35-36) explica: “ela [a informação] é 

essencialmente relacional e, portanto, organizativa e organizadora”. Sua mensagem ou sentido 

dependem da relação entre emissor e receptor. É essa relação, a intenção do emissor e a 

compreensão do observador, que podem atribuir significado, qualidade, valor ou alcance à 

informação. 

Em contrapartida, a notícia, enquanto produto do jornalismo, tem como finalidade 

transmitir a informação. A notícia torna públicas informações que sem divulgação se 

restringiriam ao conhecimento de um número pequeno de pessoas. Assim, a notícia é 

resultado de uma atividade profissional que busca a apuração, a elaboração e a difusão de 

informação por meio de diversas mídias. Logo, a informação transmitida a partir da notícia é 

trabalhada a partir de rotinas e critérios profissionais que serão detalhados adiante. Desta 

maneira, Ciro Marcondes Filho define: 
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Notícia é a informação transformada em mercadoria com todos os seus apelos 

estéticos, emocionais e sensacionais; para isso a informação sobre um tratamento 

que a adapta às normas mercadológicas da generalização, padronização, 

simplificação e negação do subjetivismo. (1989, p. 13) 

Ainda vale destacar que a informação que interessa ao jornalismo, aquela que é 

transformada em notícia, é a informação prática, ou seja, vendável e facilmente assimilável. O 

objetivo do jornalismo não é transmitir conhecimentos de natureza mitológica, religiosa ou 

metafísica. (MARCONDES FILHO, 1989, p. 24). A notícia então apresenta a informação 

direta, imediata e rápida, contrapondo-se ao saber hierarquizado e sacralizado.  

Após admitir o direito à informação como direito de receber informação e de 

estabelecer as diferenças entre notícia e informação, se faz necessário compreender como a 

notícia é definida. Investiga-se como as notícias chegam às penitenciárias, mas de que notícia 

se está falando? O que se considera por notícia? 

Primeiro é preciso pensar a dificuldade em se conceituar o termo. Sigal (apud 

VIZUETE e MARCET, 2003, p. 55) destaca: “Ninguém sabe o que são [as notícias]. O outro 

problema é que ninguém sabe o que significam”. Também a noção de notícia muda de acordo 

com o contexto social no qual está inserida. O conceito se modifica com o tempo, conforme 

afirmam José Ignácio Vizuete e María Caminos Marcet: “a percepção do que hoje se pode 

considerar notícia não é a mesma que se possuía há uns anos, nem tampouco a que com toda 

segurança se terá em um tempo futuro” (2003, p. 53). E os autores vão além: 

Cada sociedade, cada momento histórico, cada meio de comunicação ou até cada 

profissional, apesar de em muitas ocasiões aplicarem critérios comuns, têm uma 

concepção diferente do conceito de notícia. O conceito de notícia é um conceito 

mutável e, portanto, não é ajustável a uma definição geral, que se apóie na soma de 

particularidades, que possa perdurar no tempo. (VIZUETE e MARCET, 2003, p. 56) 

Desta maneira, é possível concluir que não existe uma definição única e não há como 

construir um conceito e não repensá-lo constantemente. Uma das causas dessa dificuldade 

conceitual apontada por autores é a falta de um critério compartilhado para distinguir o que as 

notícias são do que elas não são. A maior dificuldade para definir notícia é “a ausência de 

uma terminologia de significação compartilhada, referente a existência de uma filosofia, de 

um fundo comum de entendimento” (DIEZHANDINE apud VIZUETE e MARCET, 2003, p. 

53).  

Como não há um conceito definitivo, a notícia é analisada a partir de diferentes pontos 

de vistas. Thaïs Jorge (2006, p. 2) sinaliza que as definições correntes examinam o termo sob 



23 

 

três vertentes: interesse, atualidade e verdade. O primeiro diz respeito ao público. Assim trata-

se de um fato que terá significado para o maior número de pessoas, isto é, deve ser relevante 

para um grupo em determinada região (cidade, estado, país).  

Quanto à atualidade, o conceito se relaciona com o tempo. Aqui, pode-se pensar um 

fato novo concomitante à realidade de determinada sociedade. Desta maneira, a notícia está 

relacionada com a novidade e com o presente, enquanto momento histórico.  

No que diz respeito à verdade, a notícia hoje estaria separada da opinião, deixando 

subentendida a noção de objetividade. O conceito de objetividade jornalística surgiu nos 

Estados Unidos entre os anos vinte e trinta do século XX. A proposta era compreender a 

prática jornalística a partir de uma postura científica de rigor investigativo. Segundo 

Schudson (apud SOUSA, 2000, p. 82), a necessidade de aplicação do método científico e dos 

princípios do positivismo lógico ao jornalismo nasce como uma resposta a um sentimento de 

desconfiança dos fatos, devido ao contexto de intensificação das estratégias de propaganda 

durante a Primeira Guerra Mundial e de atuação de profissionais de relações públicas na área 

da comunicação.  

Na prática jornalística, tal distinção começou a ser feita no século XIX com o 

surgimento de um novo jornalismo. Anteriormente, ao longo do século XVIII, as publicações 

eram dominadas pelo viés político e partidário. A realidade mudou com o aparecimento da 

chamada “penny press” na década de 1930 do século XIX. Sobre este período da história do 

jornalismo, Nelson Traquina destaca: 

As notícias tornaram-se mais orientadas para o acontecimento, o que não quer dizer 

que o anterior jornalismo não noticiava acontecimento, mas o conteúdo dominante 

dos jornais começou a concentrar-se em acontecimento por oposição a opiniões 

políticas. (TRAQUINA, 2005, p. 54) 

Portanto, a notícia pode ser encarada pelo seu interesse, atualidade e veracidade. Sobre 

esses três pontos de vista, alguns autores resumem um possível conceito. “Notícia será, pois, 

todo fato social destacado em função de sua atualidade, interesse e comunicabilidade” 

(FERRARI e SODRÉ, 1982, p. 7); “É a informação atual, verdadeira, carregada de interesse 

humano e capaz de despertar a atenção e a curiosidade de grande número de pessoas” 

(AMARAL, 1982, p. 60); “É o relato de uma série de fatos a partir do fato mais importante, e 

este, de seu aspecto mais importante” (LAGE, 1982, p. 36). 
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Tendo em vista que a notícia leva um fato ao conhecimento do público e devido à 

superabundância de acontecimentos, é preciso fazer uma seleção do que deve virar notícia. 

Mauro Wolf  compara o processo de seleção a um funil, “no qual muitos dados são colocados 

e apenas um número restrito consegue passar pelo filtro” (2008, p. 256). Tal escolha é 

orientada a partir de critérios de noticiabilidade. Esta corresponde ao conjunto de caracteres, 

operações e instrumentos com os quais os jornalistas selecionam cotidianamente entre uma 

quantidade imprevisível de acontecimentos um número definido de notícias. E como 

componente da noticiabilidade estão os valores-notícia, que são critérios de relevância 

difundidos ao longo do processo de produção. Nelson Traquina esclarece: 

Os critérios de noticiabilidade são o conjunto de valores-notícia que determinam se 

um acontecimento, ou assunto, é susceptível de se tornar notícia, isto é, de ser 

julgado como merecedor de ser transformado em matéria noticiável e, por isso, 

possuindo “valor-notícia” (“newsworthiness”). (TRAQUINA, 2005, p. 63) 

Mauro Wolf (2008, p. 207) explica que os valores-notícia derivam de considerações 

relativas ao conteúdo das notícias, ao produto, ao público e à concorrência. Acerca do 

conteúdo, pode-se destacar o nível social das pessoas envolvidas no acontecimento, o 

interesse nacional, o impacto sobre a nação e a quantidade de indivíduos envolvidos no 

acontecimento.  

Quanto aos critérios relativos ao produto, é possível pensar na disponibilidade de 

material, isto é, considera-se até que ponto determinado acontecimento é acessível para os 

jornalistas ou se será muito dispendioso cobri-lo. Ainda sobre o produto, vale destacar a 

brevidade – tal valor-notícia é cada vez mais valorizado, já que o tempo é um componente 

fundamental da produção jornalística –, a novidade – a notícia está vinculada ao ineditismo – 

e a qualidade de história – apesar de subjetivo, tal valor envolve ação, clareza da linguagem, 

padrões técnicos mínimos e ritmo (WOLF, 2008, p. 218).  

Sobre o público, os jornalistas tentam atender às necessidades, exigências e apelos dos 

destinatários, mesmo que ainda sem muito esforço, como explicita Gans (apud WOLF, 2008, 

p. 222): “quanto menos [os jornalistas] souberem do público, mais atenção podem dar às 

notícias”. Contudo, essa realidade está mudando, visto que cada vez mais jornalista e público 

se aproximam, na tentativa de aquele conhecer melhor seu espectador para dar atenção à sua 

demanda. Atualmente, o espectador é chamado a participar, opinar e até produzir notícias.  

Por fim, a respeito da concorrência, convém salientar que o furo jornalístico de um 

veículo, isto é, a divulgação de uma informação inédita, torna-se pauta para os concorrentes. 
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Partindo de uma notícia publicada ou transmitida por outra empresa, os jornalistas se veem 

obrigados a acrescentar em seus noticiários e publicações tal acontecimento. Aqui, Mauro 

Wolf  fala de expectativas recíprocas: “pode acontecer de uma notícia ser selecionada por se 

esperar que os meios de comunicação concorrentes também o façam” (2008, p. 224). Devido 

a este critério, é possível comparar e perceber a semelhança entre as notícias veiculadas 

diariamente em jornais  impressos, TV, rádio, internet. 

 De forma prática, Thaïs Jorge (2008, p. 30) trata de valores-notícia fundamentais e 

valores-notícia temáticos. Os primeiros consistem em: atualidade, proximidade e notoriedade. 

Estes puxam os valores temáticos, que são: sexo, poder, dinheiro, morte, mistério, morte, 

lazer, saúde, trabalho, religião, meio ambiente, amor, confidências, educação, ciência, arte, 

moda e contrastes (amor/ódio, morte/vida, crença/descrença, rico/pobre, moderno/antigo...).  

Contudo, da mesma forma como o conceito de notícia é mutável, também o são os 

valores-notícia. Estes apresentam mudanças de acordo com a época histórica, com a realidade 

da localidade onde estão inseridos e com as políticas editorais de cada empresa jornalística. 

Desta maneira, o que era notícia no início do século XX no Brasil, hoje pode ser algo trivial e 

sem importância para a imprensa nacional. Assim, Nelson Traquina determina: 

As definições do que é notícia estão inseridas historicamente e a definição da 

noticiabilidade de um acontecimento ou de um assunto implica um esboço da 

compreensão contemporânea do significado dos acontecimentos como regras de 

comportamento humano e institucional. (TRAQUINA, 2005, p. 95) 

Tendo em vista a seleção de notícias por meio de critérios, é possível afirmar que a 

notícia é fruto da ação dos jornalistas. Sobre tal conceito, Thomas Patterson (apud 

TRAQUINA, 2005, p. 25) define que “a notícia é um relato altamente selecionado da 

realidade. O mundo oferecido aos leitores/espectadores é uma „imagem refratada‟ que passa 

através de um „prisma‟ – os valores-notícia da comunidade jornalística, tais como o novo, o 

fora de uso, o sensacional e o controverso”. Na mesma linha, Cremilda Medina afirma: “a 

mensagem jornalística resulta da articulação de um conjunto de elementos estruturais 

característicos do processo de informação” (1988, p. 73). 

 

2.2 A notícia no contexto da penitenciária 

 É fundamental compreender como a notícia é definida para diferenciar o tipo de 

informação que o preso recebe. Os assuntos de interesse pessoal, como informações sobre 
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família e andamento processual, não são aqui considerados “notícia” visto que não preenchem 

diretamente critérios de noticiabilidade explicitados anteriormente.  

 O interesse volta-se à notícia enquanto produto do jornalismo, selecionada por meio 

de critérios de noticiabilidade, principalmente o interesse público – à medida que esta 

característica desconsidera informações de âmbito pessoal – e veiculada por meios de 

comunicação, tais como televisão, rádio, jornal impresso, internet, revista.  

Após a exposição de alguns dos conceitos de notícia, possivelmente surgirá a questão 

de senso comum: qual a importância de presos receberam informações de interesse público? 

Partindo da relevância da imprensa para o exercício democrático, como o voto e a fiscalização 

do poder público, corroborando com o entendimento de Michael Shudson de que “um cidadão 

mais informado criará uma melhor e mais completa democracia” (apud PEREIRA JÚNIOR, 

2001, p. 62), argumenta-se qual a finalidade de presos receberem notícias se não exercem 

direitos políticos? Ainda, pode-se questionar o conhecimento de notícias por parte dos 

internos, visto que eles não participam efetivamente da sociedade no que tange as decisões 

políticas.  

Baseando-se na importância social da notícia, vários autores rebatem tais argumentos. 

Primeiro, como foi mencionado no capítulo anterior, trata-se de um direito garantido a toda e 

qualquer pessoa, previsto na Declaração Universal dos Direitos Humanos. Também está 

garantido pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei de Execução Penal (Lei 7.210/84). 

Sobre aquele respeito, Abdul Waheed Khan (2009) defende no prefácio do livro Liberdade de 

Informação: um estudo de direito comparado: “o livre fluxo de informações e ideias ocupa 

justamente o cerne da noção de democracia e é crucial para o efetivo respeito aos direitos 

humanos”. 

Apesar de o preso estar privado de liberdade como punição por um delito, ele não 

perde sua condição humana. Assim, o sentenciado, antes de ter direitos e deveres por sua 

condição, tem garantias como pessoa. Logo, os direitos que não são atingidos pela pena serão 

exercidos, como o direito à informação.  

Para compreender a finalidade do recebimento de notícias por presos, se faz necessário 

refletir a importância social da notícia. Heleno Fragoso (1980, p. 39) trata especificamente do 

direito à informação no universo da penitenciária: “a comunicação com o mundo exterior é 

condição de saúde mental para quem está preso. A angústia do preso é com o que fica do lado 
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de fora”. Robert Park explica: “a função da notícia é orientar o homem e a sociedade num 

mundo real. Na medida em que o consegue, tende a preservar a sanidade do indivíduo e a 

permanência na sociedade” (apud PEREIRA JÚNIOR, 2001, p. 65). 

Ademais, é possível refletir a necessidade da notícia para a construção da realidade. 

Mar de Fontcuberta destaca: “a notícia é uma forma de ver, perceber e conceber a realidade. É 

um autêntico sintoma social [...]” (apud PEREIRA JÚNIOR, 2001, p. 62). Desta maneira, a 

informação ajuda a construir no imaginário a realidade social de determinado grupo. 

Guilherme Pereira afirma: “de pouca coisa o homem tem tanta necessidade quanto de 

informação. Isso porque em conhecer reside boa parte da atividade que é especificamente 

humana. São vitais as informações sobre o mundo, sobre as circunstâncias concretas da 

sociedade onde se vive, onde se tem de atuar e exercer um papel transformador” (apud 

LEITE, 2004, p. 22). Portanto, comprova-se a importância da informação para pessoas que 

estão sob pena de privação de liberdade. 
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3. O DIREITO À INFORMAÇÃO NAS PENITENCIÁRIAS DO DISTRITO 

FEDERAL 

 

 A proposta do trabalho é compreender a relação do preso com a notícia. Para tanto, 

foram feitas entrevistas com internos e diretores dos presídios. Também foram ouvidos os 

juízes substitutos da Vara de Execução Penal (VEP) do TJDFT, Bruno Ribeiro e Ângelo de 

Oliveira, o defensor público coordenador do Núcleo de Execução Penal do TJDFT, Leonardo 

Moreira, professores da Secretaria de Educação do DF que atuam nas penitenciárias e um 

médico e uma auxiliar de enfermagem que compõem a equipe de saúde da Penitenciária do 

Distrito Federal I (PDF I). 

Contudo, antes de detalhar informações e dados obtidos nas entrevistas, é preciso 

discorrer rapidamente sobre o Sistema Penitenciário do DF a fim de fornecer subsídios para a 

compreensão do objeto de pesquisa – o direito à informação – nesse contexto.    

 

3.1 O Sistema Penitenciário do Distrito Federal 

 

O Sistema Penitenciário do Distrito Federal é composto por seis estabelecimentos penais e 

concentra uma população carcerária de 10.522
1
 homens e mulheres.  No Brasil, ao todo, há 

cerca de 500 mil internos, o que representa em escala global, a quarta maior população 

carcerária do mundo. Aqui vale destacar o problema da superlotação no país. O déficit em 

2010, segundo o Departamento Nacional Penitenciário, era de quase 200 mil vagas. O 

Sistema Penitenciário do DF também enfrenta a superlotação. Em 2012, o déficit chega a 

4.748 vagas. 

Os estabelecimentos penais do Sistema Penitenciário do Distrito Federal são: 

 Penitenciária do Distrito Federal – PDF I e II: são estabelecimentos com 

características de segurança máxima e destinação para os presos que cumprem penas 

privativas de liberdade em regime fechado. A PDF II foi criada em 2005 para 

aumentar a disponibilidade de vagas. A PDF I tem 2.760 internos e a PDF II abriga 

2.556; 

 Centro de Internamento e Reeducação – CIR: presídio de segurança média destinado a 

presos em regime semiaberto, sem autorização de trabalho externo e saídas 

temporárias. No local, são realizadas oficinas de trabalho, tais como marcenaria, 

                                                 
1
 Dados referentes ao mês de fevereiro de 2012 e fornecidos pela Gerência de Controle de Internos – 

GCI/Sesipe. 
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lanternagem e funilaria de autos, serigrafia, panificação, costura de bolsas, bandeiras, 

abrigando ainda internos em trabalho agrícola, possuindo, assim, características 

semelhantes às de colônia agrícola e industrial. O CIR concentra 1.385 internos; 

 Centro de Progressão Penitenciária – CPP: presídio de segurança média e 

configuração arquitetônica mais simples, destinado a presos em regime semiaberto e 

que já tenham adquirido os benefícios legais do trabalho externo e de saídas 

temporárias. Cumpre ao CPP, com apoio de outros segmentos da Segurança Pública, 

realizar fiscalização dos sentenciados quanto ao adequado cumprimento por parte dos 

presos de seus benefícios legais implementados. O CPP tem 921 internos em suas 

instalações; 

 Penitenciária Feminina do Distrito Federal – PFDF: conhecida como Colmeia, é um 

presídio de segurança média que acomoda mulheres condenadas e presas provisórias 

que aguardam julgamento pelo Poder Judiciário. Em caráter provisório, abriga presas 

federais. Possui unidade materno-infantil, com capacidade para 24 internas, dotada de 

berçário integrado, contando ainda com acompanhamento médico e psicológico. A 

PFDF concentra 655 internas; 

 Ala de Tratamento Psiquiátrico – ATP: acomoda pessoas submetidas a medidas de 

segurança, nos casos em que se constata semi-imputabilidade ou inimputabilidade 

para doença mental. Localiza-se dentro da PFDF, com a devida separação, até que seja 

construída a PDF III e o Núcleo de Saúde, ambos no Complexo Penitenciário do DF, e 

serão dotados de psiquiatras, psicólogos e terapeutas ocupacionais. A ATP abriga hoje 

104 internos.  

 Centro de Detenção Provisória – CDP: destina-se, fundamentalmente, ao recebimento 

de presos provisórios, sendo ainda o presídio de entrada e classificação para os demais 

estabelecimentos do sistema penitenciário. O CDP abriga 2.231 detentos; 

 

Para realizar entrevistas nos presídios do DF, foi necessária uma autorização deferida 

pela VEP do TJDFT. O pedido foi acompanhado também pela Subsecretaria do Sistema 

Penitenciário (Sesipe) do DF. Após todas as autorizações, as datas para as entrevistas na 

PFDF e na PDF I foram marcadas com as respectivas direções dos estabelecimentos.  

Ficaram permitidas apenas cinco entrevistas em cada presídio, apesar de serem 

pedidos dez internos e dez internas para as conversas. Conforme restrição da Sesipe, não foi 
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possível gravar o áudio das entrevistas com os presos. A autorização para gravação se 

restringiu às diretorias dos estabelecimentos.  

O primeiro dia de visita à PDF I, 23 de março, foi para conhecer o local e conversar 

com a administração. O procedimento padrão para autorizar a entrada deste tipo de visitante é 

verificar com detector de metal se há algum objeto eletrônico, como celular, ou algo que 

possa servir de arma. Também não é possível entrar com bolsa ou mochila.  

Na Colmeia, não houve revista, mas também só havia autorização para entrar com o 

material necessário para a entrevista: bloco de anotações, caneta e documentação da Sesipe e 

da VEP. Já na primeira visita ao presídio feminino, em 26 de março, foram feitas as cinco 

entrevistas com internas.  

 

3.2 Procedimentos metodológicos para as entrevistas nas penitenciárias 

 

 O objetivo das entrevistas com internos e internas era ouvi-los para saber como eles 

têm conhecimento dos fatos que são veiculados pela mídia, isto é, compreender como o 

direito de ser informado (ver 1.4.3), assegurado a todo indivíduo, é exercido na prisão. Assim, 

buscou-se fazer uma análise qualitativa – devido ao pequeno número de entrevistados, seria 

inviável um estudo também quantitativo – por meio de um questionário (em anexo) que 

continha perguntas como: por que meio você fica sabendo o que acontece no mundo? A 

polícia dificulta ou influencia de alguma forma o acesso a notícias? Há censura? Qual 

assunto ou área (editoria) mais te interessa no noticiário? Há alguma vantagem aqui dentro 

em saber o que acontece no mundo? Também as entrevistas com a direção da PDF I e da 

PFDF foram orientadas por um questionário (em anexo).  

 Ainda no período de análise, por parte Sesipe, do pedido para realização do trabalho 

nos presídios, a Subsecretaria requisitou que fossem acrescentadas algumas questões de seu 

interesse. São elas: você tem acesso a celular dentro da penitenciária? Os agentes 

penitenciários comentam com os presos informações administrativas que dizem respeito à 

direção? Você consegue passar diretamente cartas para os visitantes? Como se comunica ou 

tem notícias das pessoas que não vão visitá-los? Por terem sido colocadas como condição 

para a autorização da Sesipe, as perguntas foram adicionadas ao trabalho.  

 É importante destacar que os nomes dos internos foram preservados, como acertado 

com eles. Assim sendo, foram utilizados nomes fictícios para designar os presos ao longo do 

trabalho.  
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3.2.1. Perfil dos presos entrevistados 

 

Para interpretar o conteúdo das conversas, é preciso compreender o contexto social 

dos internos ouvidos, isto é, se faz necessário situá-los na sociedade nas posições em que 

ocupavam. Em outras palavras, para analisar os dados obtidos a partir das entrevistas, é 

imprescindível abordar o “lugar de fala” desses homens, aspectos importantes de suas vidas, 

como nível de escolaridade e profissão. 

As conversas aconteceram nos dias 10 e 13 de abril de 2012, terça e sexta-feira 

respectivamente, e tiveram duração total de aproximadamente duas horas e trinta minutos em 

cada dia. As entrevistas foram realizadas na sala dos professores do Núcleo de Ensino (Nuen) 

do presídio. Na ocasião, os internos se sentaram em frente à pesquisadora e estavam 

algemados. As algemas não foram retiradas nem mesmo para eles assinarem um termo de 

consentimento de entrevista, feito pela própria direção da PDF I. É importante destacar que 

durante todo o tempo de conversa havia um agente penitenciário presente. Assim sendo, os 

presos poderiam se sentir coagidos com a presença policial e, assim, fornecerem respostas que 

não representassem (fielmente) a realidade. Durante as entrevistas, os internos foram 

questionados sobre seus crimes. Tal ação pode ter influenciado também nas respostas ou os 

deixado constrangidos, mas é inevitável perguntar o porquê e como chegaram ali.   

Ao todo, foram entrevistados seis internos com diferentes graus de formação 

educacional, desde a alfabetização até o ensino superior a distância. Todos vivem na PDF I no 

bloco dos estudantes e apenas um não frequenta a escola, mas sempre está em contato com o 

Núcleo de Ensino porque trabalha na organização e limpeza das salas de aula, recebendo 

remuneração por tal tarefa.  

Cláudio tem 34 anos e cursa Administração na modalidade de ensino a distância. A 

família viabiliza o estudo. Ele recebe livros e deveres pela visita familiar e, também desta 

maneira, envia os trabalhos exigidos. Pelo grau de dificuldade da graduação, ele é o único 

interno que pode ficar seis horas na escola. Para os demais, só é permitido um turno de três 

horas. Cláudio foi condenado a 20 anos e quatro meses por extorsão mediante sequestro. Está 

preso desde 2007 e nesse mesmo ano concluiu o ensino médio na PDF I por meio do Exame 

Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja). Em 2008, o 

interno fez o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) e, assim, conseguiu começar o curso 

superior. 
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 Francisco, 34 anos, cursa o ensino médio e está preso há 8 anos. Ele foi condenado a 

72 anos por assalto. O homem era morador de Luziânia e conta que “entrou no crime” por 

acaso.   

 Eduardo está no 9º ano do ensino fundamental. Ele tem 24 anos e é de Ponta Porã, no 

Mato Grosso do Sul. Foi preso em maio de 2010 e condenado a 10 anos e cinco meses por 

tráfico de drogas e associação. Devido à distância entre Brasília e Ponta Porã (1.463 km), o 

interno não recebe visita, apenas mantém contato com sua família por meio de cartas. São 

duas correspondências por semana. 

 Raimundo tem 58 anos e cursa as séries iniciais do ensino fundamental. Ele está preso 

há 11 meses por tráfico e tinha uma pena de seis anos, reduzida, devido a atenuantes, para 

dois anos e oito meses.   

 Rafael, 37 anos, está na alfabetização e por isso o termo de consentimento para a 

entrevista foi lido por um agente penitenciário. Ele está preso há dois anos e sua pena total é 

de 14 anos e sete meses por um assalto em 2004 e outros crimes cometidos em Formosa, em 

Goiás.  

 Marco é o único interno, dentre os entrevistados, que não estuda. Ele foi escolhido 

para a entrevista porque em 2008 ficou no “castigo”, isto é, permaneceu por 15 dias em uma 

cela sem televisão, apenas com a roupa íntima, itens de higiene pessoal e um colchão. Devido 

à rotatividade de internos nessa cela – a cada dia chegam e saem diversos –, o ambiente é 

sujo, visto que são os presos que limpam suas próprias celas habituais, segundo relata Marco. 

O castigo se deu como uma punição por uma briga com os companheiros da antiga cela. Após 

investigação, foi constatado que Marco não estava envolvido na confusão. O homem tem 35 

anos e, antes de ser preso, cursava Nutrição. Ele está na cadeia há oito anos e foi condenado a 

67 anos por assalto. 

 

3.2.2 Perfil das internas entrevistadas  

 

Foram ouvidas cinco internas da Penitenciária Feminina do Distrito Federal (PFDF). 

As entrevistas foram realizadas em uma única tarde no dia 26 de março, segunda-feira, e ao 

todo tiveram duração de duas horas. Assim, vale destacar que foram obtidas menos 

informações no presídio feminino, em comparação ao masculino. Os encontros aconteceram 

no pátio do presídio sob a vigilância à distância de uma agente penitenciária. As internas não 

estavam algemadas.  
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Apesar do pedido para entrevistar presas com os mais diferentes níveis de formação 

escolar, foram selecionadas, em sua maioria, internas de nível superior. Tal escolha pode ter 

sido motivada pela proximidade com a administração da penitenciária, visto que as presas 

com formação superior ou que já tenham progredido do regime fechado para o semiaberto se 

encontram no mesmo bloco em que está a direção da PFDF. Assim sendo, ao selecionar 

internas deste prédio, não seria preciso recorrer ao outro bloco onde estão as presas em regime 

fechado e onde, segunda as próprias agentes penitenciárias, o clima é de tensão e hostilidade. 

O grau de escolaridade de três delas é ensino superior completo. Uma interna tem o 

ensino superior incompleto e outra concluiu o ensino fundamental. Vale destacar que esta 

interna concluiu o ensino básico na penitenciária. Os cursos superiores das entrevistadas eram 

Direito, Letras, Sistema de Informação e Enfermagem. 

A causa predominante das prisões está relacionada ao tráfico de drogas. Apenas 

Mariana, interna que não concluiu o ensino superior, foi condenada por roubo.  

Dentre as entrevistadas, há uma estrangeira. Cláudia, enfermeira presa por tráfico 

internacional de drogas, nasceu em Rimini na Itália. 

   Antônia, 50 anos, é graduada em Letras, foi professora e chegou a ocupar o cargo de 

diretora de um colégio em Palmas, Tocantins. Ela foi condenada a 16 anos e seis meses por 

tráfico de drogas e está presa há 2 anos. 

 Gabriela tem 28 anos e, à época das entrevistas, estava em prisão provisória por tráfico 

de entorpecentes, detida havia 15 dias. A jovem, cuja família tem alto poder aquisitivo, 

estudou em escolas particulares, cresceu em bairro de classe média alta e graduou-se em 

Direito no Instituto de Educação Superior de Brasília (Iesb). Gabriela era usuária de drogas e 

morou nas ruas do Setor Comercial Sul. 

 Mariana tem 32 anos e foi presa por roubo. Ela trabalhava em um escritório 

imobiliário em Taguatinga, cidade-satélite de Brasília. Condenada a sete anos e seis meses, a 

mulher foi presa em 2007 e, enquanto estava em liberdade provisória, participou de um 

assalto e voltou à penitenciária em 2010.  

 A italiana Cláudia, 50 anos, foi presa em agosto de 2010 e condenada a 2 anos e 11 

meses por tráfico internacional de drogas. Pela primeira vez no Brasil, a mulher foi contratada 

para trazer entorpecentes e desembarcá-los em Brasília. Ao chegar ao Aeroporto Internacional 

de Brasília – Presidente Juscelino Kubitschek, Cláudia foi presa pela Polícia Federal.  

 Alice tem 23 anos e trabalha na lanchonete da penitenciária, que atende internas, e, 

principalmente, visitantes. Ela foi condenada a 13 anos por tráfico de entorpecentes, porém, 
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devido ao trabalho, conseguiu remir a pena para 10 anos. A jovem terminou o ensino 

fundamental na PFDF.  

 

3.3 Meios de informação na PDF I 

 

 De acordo com a previsão da Lei de Execução Penal (LEP), é direito do preso ter 

contato com o mundo exterior a partir de correspondência escrita, leitura e outros meios de 

informação que não comprometam a moral e os bons costumes. Assim sendo, por intermédio 

de entrevistas com internos, agentes penitenciários, professores, equipe de saúde e direção da 

PDF I, pode-se descobrir como os presos neste estabelecimento têm contato com o mundo 

além dos muros do presídio.  

Após analisar as informações obtidas, é possível afirmar que a forma mais comum de 

se inteirar sobre os fatos do mundo é por meio da televisão. Na grande maioria das celas dos 

quatro blocos da penitenciária, há televisores. 

 Por não haver nenhuma garantia expressa na LEP a respeito de televisão, o vice-

diretor, Marcos Aurélio Sloniack, afirma que este meio de comunicação é uma regalia. “Não 

há nenhuma previsão legal sobre a televisão. Assim, trata-se de uma concessão na 

penitenciária e a fazemos na tentativa de permitir ao preso um pouco mais de distração no 

combate à ociosidade e garantia de informação e entretenimento.” No mesmo sentido, o 

coordenador do Núcleo de Execução Penal, defensor público Leonardo Moreira, esclarece 

que o uso da TV depende da direção de cada estabelecimento. Não existe regulamentação a 

esse respeito.   

 O recebimento do aparelho de televisão na PDF I exige medidas de segurança. Para 

cada aparelho há um preso responsável. A família do interno traz o televisor junto com a nota 

fiscal em nome do preso e entrega à administração da penitenciária. O defensor público 

Leonardo Moreira explica que tal exigência é feita para assegurar que o aparelho não tenha 

sido objeto de furto ou receptação. Quando a TV chega à PDF I é feita uma vistoria por meio 

de raio X para certificar que não há arma ou droga na parte interior. A televisão é aberta e 

analisada para assegurar que não foi modificada e, por fim, os parafusos do aparelho são 

colados com uma substância semelhante à cola Super Bonder. Se passar na revista, o televisor 

é encaminhado à cela. Em uma cela visitada, a televisão fica ao lado da porta e presa ao teto. 

Por ser um aparelho pequeno, se um indivíduo estiver no fundo da cela – que mede 18 metros 

quadrados (m²), sendo três de largura e seis de comprimento –, dificilmente enxerga algo. 
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De acordo com o vice-diretor, há uma restrição quanto ao uso da TV. O aparelho só 

pode ficar ligado das 8h às 22h. Após esse horário, a televisão tem que ser desligada. Mas o 

interno Francisco afirma que a TV pode ficar ligada de madrugada, basta diminuir o volume. 

Também foi informado pelos presos que a televisão é usada para manter a disciplina. 

O vice-diretor explica que “por ser uma concessão do presídio ao interno, quando há uma 

falta ou indisciplina, a TV é retirada da cela para que o preso possa refletir e valorizar a 

regalia de se manter informado [...]. O interno tem que mostrar que merece a televisão”. 

Assim, o juiz da VEP Ângelo de Oliveira comenta que a televisão é ao mesmo tempo presente 

e castigo. Quando há disciplina, permite-se a permanência do aparelho em cela. Mas quando 

há um desvio comportamental, o castigo é a retirada da TV da cela. O vice-diretor da PDF I 

explica que tal meio de comunicação é fundamental para preservar a ordem no presídio. “Ele 

valorizam a TV e, por temerem a perda do aparelho, mantêm a ordem.” O interno Eduardo 

assegura: “Se alguém vai fazer alguma coisa, pensa dez vezes porque pode perder a 

televisão”. 

Cláudio, Rafael e Raimundo, à época das entrevistas, estavam sem o aparelho em suas 

celas devido a punições por faltas cometidas. A televisão na cela do primeiro ficaria retida por 

20 dias. Já para Rafael, a TV estaria confiscada no primeiro momento por 33 dias, mas por 

causa de outra falta, somaram-se 20 dias ao prazo inicial. E na cela de Raimundo, a punição 

sem TV seria de 62 dias.  

Como na prisão aquele que revela à polícia o que sabe é malvisto – recebe o apelido 

de “cabrito” –, o que acaba deixando a administração sem encontrar o culpado muitas vezes, 

punem-se todos os presos da cela onde aconteceu o problema. O vice-diretor explica que, 

quando não são encontrados os culpados, usa-se a sanção coletiva, prevista na LEP. Dessa 

maneira, o erro de um faz com que todos paguem. Essa era a maior queixa dos entrevistados 

em relação à TV. Raimundo se indigna:  

A maioria não sabe respeitar, cumprir ordens. Eles fizeram uma gritaria aqui porque 

acabou a luz. O que a senhora faz quando acaba a luz na sua casa? Grita, quer 

brigar? Não! O máximo que a senhora pode fazer é ligar para a estação e esperar que 

a energia volte. Aqui é a mesma coisa. Mas esse bando não consegue esperar, por 

isso somos punidos e agora não temos TV. 

Já a escolha dos programas é decidida pelos próprios internos nas celas. Segundo eles, 

é um “processo democrático”. O canal e o programa a ser assistido são escolha da maioria. Os 

canais mais vistos pelos internos da PDF I são Globo, Record e SBT. Quanto aos programas, 

os presos preferem telejornais locais, novelas, jogos de futebol e programas religiosos, mas 
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também foi muito citado o Jornal Nacional. Para eles, os programas locais são melhores  

porque informam sobre a realidade próxima a eles e à qual pertencem de certa forma.  

Os entrevistados destacaram ainda o programa da Record Balanço Geral. 

Normalmente, eles assistem ao programa para saber de seus companheiros, ter informações 

sobre o mundo do crime, quem morreu, quem foi preso, quem vai chegar ao presídio. 

Contudo, Raimundo e Francisco afirmam que, apesar de os outros internos de suas celas 

gostarem de ver o Balanço Geral, eles não gostam, não querem saber de nenhum criminoso, 

pois entraram no crime acidentalmente.  

Apesar da grande audiência do programa no presídio, os entrevistados criticam a 

forma como o indivíduo que comete um crime é tratado pelo apresentador Henrique Chaves. 

Afirmam que as expressões do apresentador – como, por exemplo, “bandido burro” – são 

ofensivas e desrespeitosas para eles. Francisco vai além e critica a cobertura da violência, 

dizendo que os jornalistas deveriam se aprofundar mais ao noticiar um crime. Ele explica:  

É mais cômodo mostrar o lado da polícia e da vítima. Não estou defendendo 

bandido, mas às vezes não há certeza que aquele indivíduo preso é culpado mesmo, 

mas por ser mostrado assim, já é condenado pela sociedade. A notícia forma opinião 

e isso é perigoso. É preciso ter cuidado com o que se fala na televisão.  

Ainda, foi percebido nas conversas que a cobertura da violência interessa, seja porque 

a violência ainda faz parte da realidade deles, seja por preocupação com seus familiares. O 

vice-diretor afirma que os presos, por meio dos telejornais locais [neste momento, Balanço 

Geral será considerado como tal], criam um senso crítico sobre o que está acontecendo lá 

fora. “Muitas vezes, ele se preocupa com a família que mora em uma localidade onde a 

violência está acentuada. E o preso, ainda enquanto cidadão, também se sente atingido pela 

insegurança.”  

No mesmo sentido, os internos refletem sobre o tema. Francisco diz que quando vê 

uma notícia sobre crime pensa: “Não acredito que eu agia dessa forma”. Cláudio analisa a 

ocorrência da violência no DF em 2012. “A situação está difícil mesmo”, afirma. Rafael 

conclui: “Lá fora é ruim, por causa da violência, do desemprego, das dificuldades, mas é bom 

porque somos livres. Lá fora é ruim, mas é bom”.  

A respeito da repercussão que as informações ganham, os internos afirmam que uma 

notícia pode gerar discussão e debates nas celas. Segundo Francisco, os presos ficam mais 

sensíveis aos problemas veiculados pelos meios de comunicação. “Uma notícia gera um efeito 
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colateral, a gente se choca. E discutimos dentro da cela aquele assunto.” Marco confirma que 

há debates sobre as notícias veiculadas nos telejornais. “Nós debatemos o que passa na TV. A 

gente troca ideia sobre o que acabou de ver.”  

É possível perceber a TV no contexto da prisão como forma de ocupar a mente. E as 

entrevistas confirmam tal hipótese. Para o juiz da VEP Bruno Ribeiro, “é uma forma de 

ocupar o tempo dos presos e acalmar seus ânimos. Imagina ficar em um lugar pequeno, cheio 

de gente, sem nada para fazer. A melhor saída é a televisão”. Marco considera a TV como 

“grande amiga”. “Ela me passa tudo que eu preciso. Aqui dentro ela é a única amiga, porque 

na cadeia ninguém tem amigo.” E ele ainda afirma que há internos que preferem TV a 

comida.  

Outro ponto de destaque no uso da televisão é a noção de tempo que o meio transmite. 

Eduardo diz: “Sem a TV, um dia são três”. E completa: “A televisão me passa informação. 

Quando estou sem ela, fico perdido. O jeito é perguntar por carta o que está acontecendo lá 

fora”. Marco conta a experiência de ficar sem TV no castigo: 

Ninguém se sente humano quando está preso e ainda mais no castigo. Um monte de 

homem que não se conhece dentro da mesma cela, sem TV, sem visita. Isto dá 

depressão. Sou vidrado em informação e, no castigo, me sentia longe de tudo.  

 Para o defensor público Leonardo Moreira, a televisão e os demais meios de 

comunicação são fundamentais para a ressocialização – objetivo maior da Execução Penal. “É 

extremamente imprescindível que o preso tenha acesso à informação para a ressocialização. É 

preciso que ele esteja ciente do que acontece no mundo lá fora para quando sair não ser 

estranho àquela realidade.” Ele também destaca a televisão como meio de preservar a ordem 

dentro do presídio. 

 Ainda a TV é para alguns presos uma forma de ter conhecimento de oportunidades de 

trabalho para quando adquirirem a liberdade. Cláudio afirma estar sempre atento às notícias 

dos telejornais sobre trabalho no DF a fim de ver quais são as áreas com mais oportunidades 

de emprego. Com a mesma finalidade, Marco assiste a matérias sobre concursos e, durante a 

conversa, comenta certames recentes. 

 Segundo os entrevistados, a informação chega ainda por outros meios. A carta é mais 

uma forma de contato com o mundo exterior. O artifício é utilizado principalmente para 

comunicação com a família. Apesar de ser assegurada no artigo 5º, inciso XII, da Constituição 

Federal a inviolabilidade do sigilo de correspondência e das comunicações telegráficas, o 
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Supremo Tribunal Federal julgou a constitucionalidade da leitura das correspondências 

enviadas e remetidas aos internos no Habeas Corpus 70.814-5/SP em 1994. O relator do 

processo, ministro Celso de Mello, conclui na sentença: 

Razões de segurança pública, de disciplina penitenciária ou de preservação da ordem 

jurídica poderão justificar, sempre excepcionalmente, e desde que respeitada a 

norma inscrita no art. 41, parágrafo único, da Lei de Execução Penal, a interceptação 

da correspondência remetida pelos sentenciados, eis que a cláusula tutelar da 

inviolabilidade do sigilo epistolar não pode constituir instrumento de salvaguarda de 

práticas ilícitas. 

Baseando-se na decisão da Suprema Corte, o defensor público Leonardo Moreira 

explica: 

É plenamente constitucional que haja esta prévia análise porque podem estar 

relatados delitos ou, como acontece em outros presídios pelo Brasil, serem 

encomendados crimes nas cartas por chefes de tráfico que estão presos. Se ninguém 

pudesse ler, eles continuariam agindo mesmo no interior do sistema penitenciário. 

[...] Predomina o interesse coletivo pela segurança pública em detrimento do 

interesse individual.  

 Dessa maneira, as cartas se destinam principalmente a conversas familiares e assuntos 

pessoais. Ou também são remetidas a juízes e ministros de Tribunais Superiores para fazer 

algum pedido, como a revisão do processo. O juiz Ângelo de Oliveira afirma que as cartas se 

restringem a um mecanismo em favor do preso para buscar algum benefício, visto que o 

contato com a família é exercido na visitação. Assim sendo, o juiz Bruno Ribeiro esclarece: 

“Como eles podem conversar com seus familiares na visitação, a carta, via de regra, é enviada 

ao juiz, ao ministro. [...] É mais comum a carta sair do que chegar”. 

 Mas há internos que não recebem visita porque a família mora em outro estado ou 

país. De acordo com Marcos Aurélio Sloniack, na PDF I existem presos de outras 

nacionalidades, como espanhóis, holandeses e paraguaios. Eduardo, interno de Ponta Porã, é 

um dos presos que não recebe visita. Seu contato com a família é por meio de cartas. São duas 

por semana. Tantos as correspondências que chegam quanto as que saem são lidas pelos 

agentes penitenciários. Ele se corresponde com a esposa e assim sabe como está a família. 

Mas também recebe informações sobre o que está acontecendo em sua cidade. (Ver carta em 

anexo). Em uma das correspondências, a esposa escreve sobre o feriado de carnaval e uma 

mudança no endereçamento da cidade:  

Essa semana tem feriado por causa do carnaval, aí só na quinta-feira que volta a 

funcionar as coisa aqui, fizeram ponte aí tem alguma coisa que não funciona aí 

também, né? [...] Deixa eu te fala, o CEP mudou, tá? Vou te passa o CEP novo. É 
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que cada vila ou rua, sei lá, agora tem um CEP e se o CEP for aquele outro, não vai 

as carta e nem chega também, ok? 

Quanto a outros meios de comunicação, como o rádio, não são permitidos na PDF I. 

Segundo o vice-diretor do presídio, o rádio era permitido anteriormente, mas, devido ao mau 

uso do aparelho, foi proibido. Marcos Aurélio Sloniack explica: 

No passado, a PDF I experimentou a regalia de ter rádio, mas a experiência se 

tornou negativa. Os internos usavam a pilha para afrontar e colocar em risco a 

segurança dos servidores. Eles deixavam a pilha de molho na água e, após um 

tempo, o objeto soltava uma substância preta que era utilizada para tingir roupas. O 

objetivo era fazer coletes semelhantes aos dos agentes penitenciários, cortando 

calças jeans, para quando houvesse alguma confusão no pátio, eles pudessem sair 

junto com os servidores, pois estes usam roupas pretas e os presos, brancas. No 

corre-corre, deixamos sair quem está de preto e fechamos os portões para quem 

estiver de branco. 

 Um dos coletes apreendidos está exposto na área administrativa da penitenciária, em 

uma espécie de museu. Lá estão expostos os objetos mais incomuns já apreendidos, como, por 

exemplo, uma faca escondida dentro de um pacote de biscoito lacrado, um celular 

desmontado escondido dentro de uma escova de lavar roupas e oito espelhos pequenos 

envolvidos por uma fita adesiva que estavam dentro da vagina de uma visitante. Ao primeiro 

olhar, o colete é malfeito e parece brincadeira, mas o vice-diretor argumenta que, quando há 

alguma confusão, aquele colete tingido de preto com letras amarelas costuradas pode passar 

despercebido.  

Revistas e jornais também são proibidos por causa do uso que os internos fazem. O 

chefe do Nuen da PDF I, Dalton Neiva, afirma que os presos recortam fotos publicitárias de 

mulheres, principalmente de biquíni, e comercializam dentro das celas. Dalton Neiva explica 

que os internos até têm acesso às notícias impressas, mas por intermédio dos professores do 

Nuen. “Os professores podem trazer matérias de jornal, mas antes devem nos avisar. Se não 

falar de violência, sexo, crime, podem apresentar aos alunos. Podem até levar uma edição 

completa, mas pedimos que retire o caderno de classificados, por causa da seção de 

acompanhantes, e o caderno Cidades porque, em geral, mostra muita violência.” O vice-

diretor diz que na penitenciária masculina qualquer foto feminina pode virar um estímulo 

sexual, podendo ser usado até como objeto de extorsão. 

Outro meio de informação é o livro. Na PDF I há duas bibliotecas no bloco E (que 

abriga estudantes) e minibibliotecas nos demais blocos. Os familiares dos internos também 

podem trazer livros. Sobre os livros trazidos pela família, Marco Aurélio Sloniack explica a 

circulação na penitenciária: “Os familiares trazem livros para o interno e, depois que ele lê, 
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automaticamente o livro é doado à biblioteca do presídio e fica disponível para toda a massa 

carcerária”. 

Ainda há um informativo na PDF I feito pela equipe de saúde. O Catatau (ver anexo) 

veicula informações relacionadas à saúde da massa carcerária e tem uma tiragem de 300 

exemplares, sendo distribuído um por cela. A publicação começou em maio de 2011 e tinha 

como objetivo veicular medidas preventivas para as principais doenças que atingem os presos, 

noções de higiene, entre outros. Mas a ideia foi além e na edição de agosto de 2011 foi 

publicada uma nota sobre dois eventos culturais realizados no presídio e, ao final, foi 

apresentado um cordel produzido por internos durante a Oficina de Literatura de Cordel. Os 

presos entrevistados leem o informativo e falam que as orientações ali publicadas são válidas 

para o dia a dia da prisão.  

O médico Rafael Jardim afirma que o informativo é feito de acordo com a demanda 

clínica dos internos. “Durante as consultas, nós vemos as reclamações e os problemas mais 

recorrentes e escrevemos formas de combate e cuidado.” Jardim percebe que os presos leem, 

pois alguns comentam sobre o que viram em O Catatau, e diz que a equipe de saúde tenta 

adaptar a informação ao vocabulário dos internos. “Usamos termos comuns e palavras que 

eles costumam usar cotidianamente.” Questionado sobre a coincidência de temas no 

informativo e na grande mídia, o médico explica: “Se a imprensa noticiar um problema de 

saúde que percebemos aqui dentro também, podemos fazer uma notinha”. Ele conta ainda que 

quando foi noticiado que o ex-presidente Lula estava com câncer, na semana seguinte alguns 

internos foram se consultar, pois acreditavam estar com a doença.  

Quanto às perguntas encomendadas pela Sesipe, as respostas foram negativas. Os 

internos afirmaram que não têm acesso a celular, nem a informações administrativas. As 

cartas são enviadas somente pelo processo legal – leitura da correspondência pelos agentes 

penitenciários – e os internos só sabem que não receberão visita, se for avisado pelo familiar 

no encontro anterior ou no próprio dia da visita, quando percebem a ausência do visitante. 

Contudo, vale lembrar que durante as entrevistas havia um agente presente. Portanto, essa 

presença intimidava de alguma forma os internos. 
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3.4 Meios de informação na PFDF 

  

Após conversar com direção, professores, agentes penitenciários e internos, constata-

se que o acesso à informação na PFDF se dá, principalmente, por meio da televisão. Na 

maioria dos casos, há um aparelho por cela. Contudo, nos três blocos da penitenciária, há 

celas sem televisores. Nesse caso, a televisão fica no pátio e é dividida por cerca de 80 

mulheres.  

 A gerente administrativa penitenciária, Carla Monteiro, explica que a televisão tem 

diferentes finalidades, dentre elas promover entretenimento e informação para as internas e 

também socializá-las. “Assistir à TV é uma atividade social, pois elas estão juntas, 

convivendo harmoniosamente e debatendo o que estão vendo.”  

Em relação à programação, todos os entrevistados afirmam não existir censura. De 

acordo com a gerente administrativa penitenciária, as internas assistem à programação da TV 

aberta sem restrição. A gerente de vigilância, agente penitenciária Tereza Cristina, explica a 

rotina das internas no que diz respeito à televisão: 

De segunda a sexta-feira, a televisão é permitida das 7h às 22h. Depois disso, só no dia 

seguinte. Esse é o único limite que há em relação à programação. É proibido o uso da 

TV nesse horário porque é um momento no qual as celas têm que estar em silêncio, até 

para o descanso das demais.  

A interna Cláudia garante que elas cumprem à risca o horário determinado. Também é 

controlado o volume do aparelho. Carla Monteiro diz que isso acontece para as agentes 

poderem ter controle sobre o que se passa nas celas. Caso contrário, o som alto da TV poderia 

abafar os barulhos de uma confusão, permitindo, assim, que ocorressem até crimes dentro da 

cela. 

 De acordo com as internas entrevistadas, os canais preferidos são Globo e Record. 

Quanto aos programas, a preferência por novela é unanimidade. Também assistem a 

telejornais e filmes. Na penitenciária feminina, o Jornal Nacional e o Balanço Geral se 

destacam como programas informativos, logo em seguida está o DFTV. Apesar de algumas 

presas, como Antônia, reclamarem do Balanço Geral, alegando ser “só sangue”, Mariana 

afirma que a maioria assiste para saber de seus maridos, filhos, irmãos, saber quem foi preso, 

quem morreu. Aqui, percebe-se a semelhança na finalidade de internos e internas ao assistir 

ao programa. E elas também se incomodam com as expressões do apresentador Henrique 

Chaves. Mariana revela: “Ninguém aqui gosta de ouvir ele dizendo „bandido burro, bem 

feito‟. A gente pode ter errado, mas não precisamos ouvir isso todo dia”.  
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 No presídio feminino, a cobertura da violência também interessa. Gabriela conta que a 

maioria assiste à televisão em busca de crimes, prisões, assassinatos e demais notícias 

relacionadas ao tema. Cláudia afirma, por exemplo, que a notícia mais comentada trata do 

número de homicídios no DF nos últimos 40 dias. 

 Assim, comprova-se que as mulheres também debatem em cela o que veem na TV. 

Segundo as entrevistadas, elas discutem principalmente o que assistem no DFTV e no 

Balanço Geral. Tal fato pode ser motivado pela proximidade e domínio do assunto. Nesses 

debates, as internas com maior grau de instrução se sobressaem, o que causa problemas em 

grande parte das vezes. Gabriela afirma que é hostilizada por conhecer as leis, os direitos e 

deveres dos cidadãos e a Constituição Federal. Antônia se diz questionadora e por isso é 

excluída. “Elas não gostam de mim porque não quero falar de crime. Elas são bitoladas, 

alienadas e a mídia reforça essa alienação no consumismo.” 

Pensando a televisão enquanto uma forma de colaborar na ressocialização do preso, 

visto que o indivíduo está indiretamente inserido na sociedade, a gerente administrativa 

penitenciária explica: 

Acredito que a televisão ajuda, sim, na ressocialização do preso, pois ele não está 

aqui totalmente deslocado do que está acontecendo lá fora e também pode ser um 

incentivo para ele querer estar lá fora, participando dos acontecimentos. Ele está 

vendo ali o que está perdendo. Isso é um incentivo para ele cumprir a pena com 

disciplina a fim de sair e, lá fora, se comportar direito para não voltar. 

 Quanto ao uso da TV para controlar a disciplina, no presídio feminino também 

acontece, mas com menor frequência, visto que são raros os problemas de comportamento, de 

acordo com a gerente administrativa penitenciária. E quando a punição ocorre, as presas 

buscam informações por outros meios. O professor de física e matemática Wagdo da Silva 

afirma que, quando as internas estão sem televisão por causa de uma falta, elas pedem 

notícias do que está acontecendo lá fora. Mas as perguntas vão além dos fatos veiculados pela 

mídia. O professor esclarece: “Eu estava falando sobre geometria plana e espacial e, quando 

toquei em projeções em 3D, elas ficaram curiosas. A maioria não sabia que existiam filmes 

em 3D e até televisões. Se elas não perguntam, não buscam ou se interessam, ficam por fora 

do que está acontecendo lá fora”. Wagdo da Silva conta que na aula seguinte à visitação e a 

essa explicação, as internas relataram que filhos e netos que já tinham assistido a tais filmes 

contaram a experiência após elas perguntarem.  

Outra forma de receber informação é por meio de revistas. As internas têm acesso às 

publicações na biblioteca. As revistas são doadas e, em grande parte, são de entretenimento 



43 

 

ou femininas, como Cláudia, Contigo, Caras. Para a gerente penitenciária administrativa, 

qualquer leitura é válida, mesmo que não informativa. “Recebemos doações de todo tipo, 

desde Cláudia até Veja. De fato, predominam as primeiras. Mas é melhor ler o que tiver do 

que não ler nada.” Aqui vale destacar a preferência das próprias internas por revistas de 

entretenimento. Antônia diz que as presas buscam, principalmente, Caras e Contigo. Gabriela 

explica: “O preso quer entretenimento para se iludir um pouco. Cadeia pesa, é preciso sair da 

realidade”.  

Quanto à atualidade, Carla Monteiro diz que a Colmeia recebe revistas atualizadas. 

Contudo, a interna Alice afirma que as publicações disponíveis na biblioteca são antigas e não 

há jornais. E Antônia fala que as doações são raras. “Pouca gente doa. Passamos meses com 

as mesmas revistas, não há novidade.” 

Durante as entrevistas, houve pouca referência a cartas. Em geral, o contato com os 

familiares se dá nas visitas. Nesses encontros, as internas afirmam que as conversas se fixam 

nos processos delas e em novidades sobre o dia a dia da família. Alice diz que os visitantes só 

levam notícias se elas perguntam. “A família só traz notícia se nós pedimos. As conversas se 

concentram em informações pessoais.”  

Cláudia é uma das poucas presas que não recebe visita, pois sua família vive na Itália. 

Em quase dois anos no Brasil, a interna falou apenas uma vez com seus filhos por telefone, no 

dia em que foi presa. Atualmente, só recebe notícias de seu país por meio do Jornal Nacional, 

o que gera ao mesmo tempo tranquilidade por receber informações de sua terra e aflição por 

não falar diretamente com seus filhos. Ela explica:  

Quando passou no Jornal Nacional o terremoto na Itália em janeiro de 2012, fiquei 

desesperada. Queria saber como estavam meus filhos. Aquilo me atingiu também. A 

mesma coisa aconteceu quando eles mostraram a tempestade de neve na Itália em 

fevereiro. Queria ligar para os meus filhos no dia seguinte. 

 Entretanto, ela não pôde ligar para a família, pois é norma do presídio. Segundo a 

direção, se fosse aberta uma exceção para Cláudia, as demais também iriam querem. Assim, 

para evitar problemas, nenhuma interna pode fazer ligações.  

3.5 Conceito de notícia para o preso  

 

 Nas entrevistas realizadas no presídio masculino, foi acrescentada a seguinte pergunta: 

o que é notícia e como você a entende? A partir das respostas dos internos, é possível 
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perceber os valores-notícia mais importantes para eles. A mesma questão não foi colocada 

para as internas devido ao tempo autorizado pela direção da PFDF para as entrevistas, pois 

todas as conversas ocorreram em pouco menos de duas horas. 

 Francisco conceitua notícia como o meio de saber o que está acontecendo. Ademais, 

ele diz que a notícia proporciona a reflexão: “Essas reportagens de crime nos fazem refletir e 

falar „não acredito que eu agia dessa forma‟”. Quando o assunto se prolonga e toca-se em 

jornalismo, o interno critica a velocidade e a busca por rapidez da mídia. “A gente percebe 

assistindo aos diferentes canais que os jornalistas competem para dar um acontecimento na 

frente do outro. Em uma hora, um fato é atualizado várias vezes, como vemos quando tem um 

desastre. Isso cansa quem está do lado de cá da TV. Não precisa ficar falando de meia em 

meia hora a mesma coisa só para mostrar que é rápido.”  

 Na mesma linha conceitual, Rafael afirma que notícia é saber o que está acontecendo 

fora do presídio e também é ver o mundo. O interno relata que se sente esquecido e distante 

da sociedade, mas quando vê na televisão qualquer notícia, sua imaginação dá a sensação de 

estar vivendo aquele fato, de estar próximo.  

 Para Eduardo, notícia é tudo o que chega de fora da penitenciária. Ele explica que 

independentemente de ser veiculado pela mídia ou não, qualquer fato, seja de grande 

repercussão ou restrito a um ambiente familiar, é notícia. Dessa maneira, Eduardo não 

considera notícia o que acontece dentro do presídio. “Notícia é o que acontece no mundo e 

não aqui dentro.” 

Marco enxerga a notícia por outro aspecto. Segundo ele, notícia é a rapidez para 

contar o que acontece na sociedade. E por considerar a velocidade um ponto fundamental, 

quando chega um novo interno, Marco logo se adianta para perguntar o que está acontecendo 

na sociedade. “Quando chega alguém, já vou logo perguntando como está a cidade, o mundo. 

Quero saber de tudo: ônibus, ruas asfaltadas, rodovias novas, iluminação pública, saúde, 

educação. Assim, quando eu sair já vou estar por dentro e não ficarei perdido.” 

 Sob o ponto de vista de Cláudio, notícia é estar atualizado sobre o que está 

acontecendo fora do presídio. O interno destaca: “Notícia é importante para, quando eu sair, 

poder refazer a vida. Por isso, gosto de assistir reportagem sobre economia, oportunidades de 

trabalho e também oferta de concursos”. Assim, o mais informado, segundo Cláudio, leva 

vantagem.  

 Praticamente todos os outros internos entrevistados concordam com a afirmação de 

Cláudio. Francisco afirma que o bem informado é fonte dentro da penitenciária e os demais 
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internos querem tirar dúvidas. Por causa disso, Marco diz que aquele interno que sempre 

assiste a telejornal e está por dentro dos fatos veiculados pelos meios de comunicação é alvo 

de inveja no pátio. Para Raimundo, o mais informado deve compartilhar o que sabe com os 

outros. Ele esclarece: “Saber para si não serve de nada. Quem faz isso é um canalha. Já que 

ele sabe muito, então divide”. Contudo, Eduardo mostra uma opinião divergente dos demais. 

Para ele, o interno bem informado é visto como chato. Ele explica: “Enquanto estamos 

querendo assistir a desenho ou novela, ele só quer ver jornal. Isso é muito chato”. Segundo o 

chefe do Nuen, Dalton Neiva, o único interno que falou a verdade a esse respeito foi Eduardo. 

“Aquele que é bem informado aqui é visto como chato mesmo, os outros não gostam. 

Ninguém quer tirar dúvida com ele e, consequentemente, ele fica meio excluído.” 

 Por fim, voltando ao conceito de notícia, Raimundo a compreende como a forma de 

ver o que está acontecendo. O interno afirma que a busca incessante pela agilidade ao noticiar 

um fato não é importante, visto que os fatos serão noticiados naturalmente. “A notícia corre 

por si só, porque tudo tem um tempo certo para vir à tona.” 
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4. ANÁLISE DAS ENTREVISTAS 

 

 Após expor as informações fornecidas pelos entrevistados, faz-se necessário refletir, 

como proposto no início deste trabalho, tais dados, pensando as teorias da comunicação e do 

jornalismo. Este capítulo irá analisar os pontos de destaque vistos no capítulo anterior. Este é 

o momento de compreender a notícia no contexto de uma penitenciária, sua importância e 

finalidade para os presos, além de pensar os agentes fundamentais ao processo informativo.  

 

4.1 A televisão e o preso  

  

A partir dos depoimentos de internos, agentes, diretores dos presídios e professores, 

compreende-se que a televisão é praticamente o único meio de comunicação ao qual os presos 

têm acesso direto. Nesse sentido, os internos exercem o direito à informação, 

compreendendo-o aqui a partir da vertente do direito de ser informado (ver 1.4.3), por meio 

da televisão. Ela, então, tem extrema importância – e é assim percebida pelos presos –, visto 

que exerce, ao mesmo tempo, diferentes funções: ela não apenas informa, mas entretém, 

oferece a sensação de estar próximo da sociedade e a noção de tempo. A televisão é, portanto, 

um objeto sagrado para o interno, como confirmado nas entrevistas.    

Para o escritor Luiz Alberto Mendes, que passou mais de 30 anos preso em São Paulo 

e é autor de três livros – Memórias de um sobrevivente, Tesão e Prazer: memórias eróticas de 

um prisioneiro e Às cegas –, “o preso quer mesmo é fugir de sua dura realidade e a TV é o 

melhor veículo. O advento da televisão nas prisões (aqui em SP começou na Copa de 1982) 

foi uma vida. Ela tem um valor inestimável, porque antes dela era o rádio. O preso com a TV 

andou largos passos”
2
. 

A televisão no contexto prisional gera diversas análises. Como dito nas entrevistas, 

esse meio de comunicação é utilizado para manter a ordem tanto no presídio masculino, 

quanto no feminino. Por ser tratar de uma concessão da penitenciária ao preso, ao menor sinal 

de indisciplina, o televisor é retirado da cela e a duração dessa punição depende do nível da 

falta. Por temerem a perda da televisão, a maioria dos internos pensa com cautela antes de 

tomar uma atitude insurgente. Sendo assim, é possível analisar a TV como uma forma de 

“domesticar” e tranquilizar o preso.  

                                                 
2
 Entrevista concedida por e-mail na segunda quinzena de abril de 2012. 
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Na condição de ex-preso, Luiz Alberto Mendes critica esse uso da televisão. O escrito 

defende que, quando se populariza a TV por assinatura, vários programas bons (na concepção 

de Luiz Alberto Mendes) migram para aquela e a televisão aberta perde qualidade. “A TV foi 

se amesquinhando e, com o advento da TV a cabo, as melhores programações migraram para 

onde se paga melhor. [...] A TV aberta é mais alienante que qualquer coisa. Eu não assistia ou 

só assistia ao Jornal Nacional que, sabia, era manipulado. O preso fica o dia todo de olho 

naqueles programas diurnos estúpidos.”  

Para refletir acerca da indústria cultural, é preciso buscar subsídios para conduzir a 

discussão. O teórico Theodor Adorno fundamenta o debate sobre a indústria cultural, da qual 

a televisão, enquanto meio de comunicação voltado para o lucro, faz parte. Apesar de analisar 

a mídia no contexto pós Segunda Guerra Mundial, o estudioso alemão afirma que a indústria 

cultural impede a emancipação do homem: “[a indústria cultural] impede a formação de 

indivíduos autônomos, independentes, capazes de julgar e de decidir conscientemente. Mas 

estes constituem, contudo, a condição prévia de uma sociedade democrática, que não se 

poderia salvaguardar e desabrochar senão através de homens não tutelados” (apud ADORNO, 

1968, p. 294). Adorno diz também que a indústria cultural encoraja e explora “a fraqueza do 

eu” (idem, p. 294). E o filósofo é mais severo: 

Dependência e servidão dos homens, último objetivo da indústria cultural, não 

poderiam ser mais fielmente caracterizados do que por aquela pessoa estudada numa 

pesquisa norte-americana, que pensava que as angústias dos tempos presentes teriam 

fim se as pessoas se limitassem a seguir as personalidades preeminentes. A 

satisfação compensatória que a indústria cultural oferece às pessoas ao despertar 

nelas a sensação confortável de que o mundo está em ordem, frustra-as na própria 

felicidade que ela ilusoriamente lhes propicia. O efeito de conjunto da indústria 

cultural é o de uma antidesmistificação, a de um anti-iluminismo.  (ADORNO, 

1968, p. 294-295). 

 Tendo em vista os depoimentos dos internos e considerando o pensamento de Adorno, 

percebe-se que a televisão fornece ao preso uma sensação confortável que o leva a imaginar 

que – apesar de todo o seu sofrimento por estar naquele ambiente, longe de seus familiares e 

amigos e privado do convívio social amplo –, sua vida ainda pode ser boa e há um objeto que 

lhe pode ser útil para esquecer as aflições diárias. Como diz o vice-diretor da PDF I, a 

televisão é um alento ao preso, visto que é por meio dela que ele se distrai, ao assistir jogo de 

futebol, novela, programa religioso, e se informa ao ver o telejornal.  

Desse modo, compreende-se que a televisão, em muitos casos, domina o preso e o 

torna pacífico. Contudo, se por um lado, como defende Mendes na linha de Adorno, essa 
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alienação é maléfica e enganadora, por outro, como apresentado pelo defensor público, juízes 

e diretores dos presídios, tal pacificação é positiva, visto que evita rebeliões e motins. Como 

dito anteriormente (ver 3.3), o referido meio de comunicação ocupa a mente do preso e o 

acalma. Em outras palavras, juristas e diretores das penitenciárias argumentam que a 

tranquilidade promovida pela televisão é importante para assegurar a disciplina, uma vez que 

o bem coletivo (no caso, a segurança) deve prevalecer em relação ao interesse individual.  

Porém, cabe a seguinte reflexão: ao mesmo tempo em que a sociedade está segura 

com seus presos devidamente encarcerados e calmos, esses, por sua vez, estão acomodados e 

alienados, o que os leva a não questionar e reivindicar condições mais humanas. Para 

exemplificar, tem-se o caso da superlotação das celas da PDF I: planejadas para oito internos, 

abrigam, em média, 14. Mas os presos estão “domesticados” demais para exigir a 

transferência dos indivíduos excedentes.  

Assim, é importante destacar que a tranquilidade oriunda da televisão deve ser 

observada em diferentes aspectos.  

4.1.1 A televisão como forma de conter a cultura carcerária 

Internos, juristas e diretores dos presídios afirmam que o indivíduo aprende 

artimanhas na cadeia. Os presos compartilham entre si suas experiências com crime, tráfico e 

violência e, assim, o réu primário, que paga por um crime leve, interioriza a cultura carcerária 

ensinada pelos mais experientes. É deste modo, por exemplo, que são repassadas instruções 

para construir objetos utilizados em fugas – como a “matraca” (ferramenta artesanal usada 

para perfurar lajes ou paredes de concreto) e a “teresa” (corda feita de diversos materiais, 

desde retalhos de roupa, até sacolas plásticas enroladas e utilizadas para trocar objetos, 

bilhetes e cigarros entre as celas, além de colaborar nas fugas – e em assassinatos enquanto 

“acerto de contas” – como facas feitas com os mais variados materiais, desde lâmina de 

barbear até suporte para prateleira.    

A cultura carcerária foi abordada por Michel Foucault na obra Vigiar e punir. 

Criticando o sistema penal francês do século XIX e a impossibilidade de ressocialização 

naquele contexto, Foucault cita um trecho de L’Almanach populaire de La France de 1839 

para comprovar que o réu primário aprende com grandes criminosos: 

O primeiro desejo que nele [no “jovem delinquente”] nascerá será de aprender com 

os colegas hábeis como se escapa aos rigores da lei; a primeira lição será tirada 

dessa lógica cerrada dos ladrões que os leva a considerar a sociedade como inimiga; 
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a primeira moral será a delação, a espionagem honrada nas nossas prisões; a 

primeira paixão que nele será excitada virá assustar a jovem natureza por aquelas 

monstruosidades que devem ter nascido nas masmorras e que a pena se recusa a 

citar... Ele agora rompeu com tudo o que o ligava à sociedade. (2010, p. 253) 

Essa aculturação é percebida pelos agentes da lei como uma influência negativa e 

perigosa. E na tentativa de combater tal processo, a televisão é usada. Como dito 

anteriormente, o televisor é um meio de ocupar a mente do preso, evitando que a ociosidade o 

faça pensar em maneiras de se colocar contra a disciplina. É preferível, segundo a direção dos 

estabelecimentos prisionais, que o preso esteja assistindo à televisão que tramando rebeliões e 

motins com os demais. 

4.1.2 O preso reinserido na sociedade por meio da televisão 

 

 Durante as entrevistas, tanto internos quanto internas afirmam que a volta ao convívio 

social amplo é o principal objetivo. O retorno à sociedade é visto como um recomeço, uma 

perspectiva. Nesse sentido, o preso busca um alento que lhe dê a sensação de estar próximo da 

coletividade. E isso ele encontra, principalmente, na televisão. Logo se compreende que para 

o interno uma das finalidades da TV é a busca por pertencimento à sociedade, visto que, 

quando está na condição de preso, o indivíduo na prática é banido da organização social.  

Aqui vale abordar a recepção televisiva para entender a relação entre TV e preso. 

Mauro Wilton de Sousa (2004) a entende como: 

Componente da busca por pertencimento a um comum social, igualmente plural, 

fragmentado e conflitivo. Nessa perspectiva, ampliam-se as condições de se 

entender como, mais do que uma relação indivíduo-TV, está em jogo um modo de 

se compreender a sociedade e de visualizá-la naquilo que ela representa como 

mediação da vida contemporânea. (Sousa, 2004, p. 15) 

 Desta maneira, pensando a televisão como um meio de buscar o pertencimento à 

sociedade, fala-se em ressocialização. Como dito no capítulo anterior, a TV e os demais 

meios são vistos pelos entrevistados como parte importante da ressocialização, seja por 

informar o interno a fim de não lhe parecer estranha a sociedade, seja por ser o ato de assistir 

à televisão uma atividade social para os presos, uma vez que estão todos reunidos e debatem o 

que veem.  

 Ainda a noção de pertencimento proporcionada pela recepção televisiva mostra que o 

público não se fixa na passividade. “A recepção permite ao receptor-ator-sujeito não apenas 
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consumir o ofertado, mas buscar o pertencer-incluir no contexto do saber e da opinião que 

conflitivamente são expressos como comum social” (SOUSA, 2004, p. 13). Assim, a ação 

comum aos telespectadores de buscar o pertencimento – aqui também se incluem os presos –, 

demonstra que o público televisivo também é ativo.  

 Desse modo, pode-se compreender que a televisão é o meio pelo qual o preso “vive” a 

sociedade, pois unicamente por tal mídia ele pode experienciar fatos do dia a dia. Aqui é 

importante destacar a obra de Marshall McLuhan Os meios de comunicação como extensões 

do homem (1974). No texto, o autor canadense afirma: “Os nossos sentidos humanos, de que 

os meios são extensões, também se constituem em tributos fixos sobre as nossas energias 

pessoais e também configuram a consciência e experiência de cada um de nós” (MCLUHAN, 

1974, p. 37). 

 Trazendo o pensamento de McLuhan para a realidade do preso do DF, pode-se 

concluir que a televisão é a extensão dos sentidos do indivíduo sentenciado. Por exemplo, ele 

não pode ir a um estádio de futebol assistir ao jogo, tampouco votar nas eleições para escolher 

os governantes, porém pode vivenciar tais acontecimentos por intermédio da televisão. É ela 

que o leva para fora do presídio e o faz participar, mesmo que de maneira mediada, dos fatos 

sociais. Dentro da penitenciária, a ação da televisão de estender tato, audição, visão, paladar e 

olfato ganha muito mais força e nitidez. O preso sente, vê, ouve, degusta, cheira pelo 

televisor, visto que suas experiências reais se restringem ao ambiente prisional. 

Mas, neste momento, cabe a pergunta: o que faz, na prática, o interno com a 

informação recebida pela TV? Considera-se aqui a informação jornalística, aquela 

apresentada sob a forma de notícia, como define Ciro Marcondes Filho (ver 2.1). Após a 

exposição do capítulo 3, conclui-se que a principal finalidade dada a este conhecimento é 

alimentar os debates em cela. Como eles afirmam, há discussões a respeito do que veem na 

televisão. Discutem as notícias dos telejornais e também aquelas que os professores trazem e 

comentam em sala. Desta maneira, é possível afirmar que eles usam o que assistem na 

televisão em suas conversas para refletir e até construir e solidificar suas opiniões. Ademais, 

vale destacar que é por meio das informações obtidas na TV que eles arrumam assunto para 

interagir com os demais. Aquele que está por dentro dos fatos veiculados pela mídia tem 

conteúdo para conversar com os outros internos. 
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4.2 O agendamento na cadeia 

  

Como discutido anteriormente, uma das finalidades de assistir à televisão é debater 

com os demais o que ali se vê. Assim, pode-se afirmar que o meio de comunicação influencia 

as conversas em cela. Desta maneira, é importante pensar a hipótese do agenda-setting no 

contexto da penitenciária.  

 Tal hipótese sustenta que as pessoas tendem a incluir ou excluir de seus 

conhecimentos o que a mídia inclui ou exclui do próprio conteúdo. Também o público tende a 

dar mais ou menos importância a determinados acontecimentos, problemas, pessoas, de 

acordo com a ênfase dada a esses pelos meios de comunicação. (SHAW apud WOLF, 2008, 

p. 143).  

 Assim, a mídia agenda sobre o que pensar, opinar e debater. Não se trata de manipular 

as pessoas para concordar com o que os meios divulgam. Na realidade, a mídia mostra ao 

público uma série de fatos a respeito dos quais as pessoas devem se posicionar, refletir, 

discutir. Logo, partindo do agenda-setting, a mídia não mostra como pensar, mas sobre o que 

pensar. Em suma, os meios de comunicação oferecem ao público fatos considerados 

importantes sobre os quais deve-se debater e opinar.  

 Trazendo a hipótese do agenda-setting ao contexto da cadeia, percebe-se, por meio 

das entrevistas, que a televisão, principalmente, e jornais e revistas, quando os professores 

comentam em sala, mostram aos internos sobre quais assuntos devem discutir, pensar e 

opinar. Todos afirmam – tanto no presídio masculino, como feminino – que as conversas, em 

geral, se baseiam no que assistem na televisão.  

 Mauro Wolf argumenta que o agenda-setting tem impacto direto, ainda que não 

imediato, sobre os destinatários segundo dois níveis: o primeiro diz respeito à “ordem do dia” 

dos temas, argumentos, problemas, presentes na agenda da mídia, e o segundo fala da 

hierarquia de importância e de prioridade com que esses elementos estão dispostos na “ordem 

do dia” (2008, p. 146). 

 Durante as entrevistas, internos e internas comentaram fatos que à época eram 

abordados cotidianamente pela mídia como, por exemplo, a greve dos professores do DF e o 

caso de um preso beneficiado pelo “Saidão de Páscoa”, que usou uma espiga de milho para 

assaltar uma loja em Ceilândia. Sobre este assalto, Francisco conta que os internos passaram 

muito tempo discutindo o fato, visto que a proximidade era grande, porque se tratava de um 

preso e gerava a reflexão sobre as oportunidades (ou a falta delas) que eles encontram ao sair. 

E a greve dos professores os influenciava, pois havia o receio de que os profissionais que 
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atuam nas penitenciárias também aderissem ao movimento (o que não aconteceu). A 

professora Jany Gonçalves conta que as internas perguntavam constantemente se os 

professores da PFDF também entrariam em greve. Ela afirma que, mesmo antes de os 

educadores falarem do movimento, as presas questionaram se continuariam a ter aula, porque 

viram na TV que os professores da rede pública do DF estavam em greve.  

Assim, é possível perceber que o agendamento provocado pela mídia influencia mais 

fortemente quando o público já tem algum conhecimento do assunto, isto é, quando o tema 

lhe é próximo. Nesse sentido, os meios atualizariam tal conhecimento. É o que argumenta 

Mauro Wolf: 

O conhecimento adquirido anteriormente sobre os acontecimentos, cujas 

atualizações formam o noticiário, parece incidir conforme duas direções: a. a 

memorização se concentra mais na informação já adquirida do que na nova. A 

familiaridade com o argumento acrescenta, portanto, a facilidade de memorização; 

b. dentre as informações novas, parece privilegiada a cronologicamente mais recente 

(os últimos desenvolvimentos de um fato) em relação à que amplia os 

conhecimentos (ou seja, a informação de fundo). (2008, p. 172) 

 Deste modo, é importante refletir o efeito do agenda-setting na cobertura da violência. 

Como abordado anteriormente (ver 3.3 e 3.4), a cobertura da violência, presente nos 

telejornais e, principalmente, no programa Balanço Geral, gera interesse no público da cadeia. 

E este é o tema mais debatido nas celas, segundo os internos. Assim sendo, confirma-se que a 

familiaridade com o assunto facilita a memorização de um novo fato divulgado pela mídia. 

Por fazer (ou ter feito) parte da realidade dessas pessoas, tal temática, constantemente 

atualizada pela televisão, resulta em conversa corriqueira para os presos.  

 A hipótese do agenda-setting permite ainda a reflexão sobre a eficácia da atuação de 

diferentes meios. Em comparação com a informação televisiva, é notável que a informação 

impressa tem mais influência sobre o indivíduo, visto que aborda de forma mais completa os 

fatos, tem mais espaço para tratá-los e contextualizá-los. Por outro lado, “as notícias 

televisivas são muito breves, velozes, heterogêneas e „amarradas‟ num formato temporal 

limitado, ou seja, são muito fragmentárias para ter um efeito significativo de agenda”. 

(WOLF, 2008, p. 147-148). Logo, a informação televisiva é apresentada ao público de modo 

fragmentado, sem situar o fato. Mostra-se de forma curta e direta o acontecimento.  

 Contudo, no contexto da penitenciária, a eficácia da televisão merece grande destaque. 

Seja porque os internos somente tenham acesso direito a esse meio ou porque a linguagem 

televisiva é mais direta e compreensível, não demandando grande esforço do telespectador, o 

fato é que na cadeia é a televisão que agenda os debates e reflexões em cela. Francisco 
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informa: “Quando vemos uma notícia na TV isso gera automaticamente um efeito colateral”. 

Esse efeito colateral ao qual Francisco se refere são os debates entre os próprios internos. Ele 

ainda descreve a cena: “Fica todo mundo sentado ou deitado vendo TV e enquanto está 

passando o jornal, um comenta: „eu acho que isso não é certo‟ ou „concordo‟, algo assim, e 

outros já rebatem. Às vezes dá confusão, mas na maioria dos casos, as discussões são boas”. 

Vale lembrar que a influência da mídia na abordagem do agenda-setting é cumulativa 

e se dá a longo prazo. Portanto, demanda tempo para que um assunto se torne relevante para a 

opinião pública. E, mais precisamente, cada tema tem uma dinâmica temporal diferente e 

dependente de um contexto. Em um período eleitoral, educação e saúde são temas que 

ganham relevância diversa daquela adquirida quando acontecem jogos olímpicos, por 

exemplo.  

 Por fim, é notável que o agenda-setting é válido também no contexto prisional. Porém, 

o meio que exerce maior influência é diferente quando se pensa a realidade dos presos. Como 

é a televisão que traz a informação jornalística, é ela que agenda as discussões em cela. 

Apesar da notícia fragmentária e curta, o interno retém as principais informações e, baseado 

em sua experiência, adquire ferramentas para se posicionar nos debates.  

 

4. 3 O professor como líder de opinião 

 

Paul Lazarsfeld em The People’s Choice (apud LAZARSFELD, 1955, p. 309) formula 

a hipótese do fluxo de comunicação em dois níveis – hypotesis of “two-step flow of 

communication”. Tal estudo considera que a informação passa dos meios de comunicação 

para os líderes de opinião e desses para o restante da população. Assim sendo, o fluxo de 

comunicação se dá em dois níveis: dos meios para os líderes de opinião e desses para a 

sociedade em geral.              

 Tal hipótese foi formulada com base em estudos realizados por Lazarsfeld, Berelson e 

Gaudet durante a campanha eleitoral para presidente dos Estados Unidos em 1940. A 

princípio, os pesquisadores acreditavam que a mídia era fundamental para a escolha de voto 

do eleitor. Mas quando questionavam os eleitores que mudaram as intenções de voto durante 

a campanha, a causa alegada para tal mudança era a mesma: outras pessoas. Desta maneira, 

perceberam que a influência face a face era maior e mais efetiva. Após rever suas hipóteses, 
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os pesquisadores verificaram a existência e a importância do líder de opinião – aquele que 

fazia ponte entre as mensagens veiculadas pelos meios de comunicação e o eleitorado.  

 Mais tarde, Lazarsfeld e Elihu Katz (1955) se dedicaram a estudar essa influência 

pessoal. Ainda no contexto eleitoral, eles perceberam que as pessoas tendiam a votar de 

acordo com os grupos dos quais faziam parte. Assim, esposas escolhiam o mesmo candidato 

que o marido, membros de clubes votavam no mesmo candidato, colegas de trabalho também 

tinham voto igual. Logo, Lazarsfeld e Katz concluem que os líderes de opinião estão 

distribuídos em todos os grupos ocupacionais, independentemente de classe econômica ou 

social.  

  Ademais, a hipótese sugere que as redes de comunicação interpessoal estão conectadas 

às redes de comunicação dos meios. Da mesma forma, as pessoas que estão relativamente 

mais expostas aos meios de comunicação passam o que veem, pensam ou leem aos outros que 

estão menos expostos às mensagens veiculadas pela mídia. (KATZ, LAZARSFELD, 1955, p. 

44) Tal proposta foi embasada em pesquisas quantitativas que mostravam a diferença entre o 

número de revistas e livros lidos por líderes de opinião de diferentes segmentos e não líderes. 

(KATZ, LAZARSFELD, 1955, p. 311). Em todos os grupos, comprova-se que o líder de 

opinião lê e se informa mais que o restante da população. 

 Após expor o conceito de líder de opinião proposto por Lazarsfeld, faz-se necessário 

pensar esse agente no contexto da penitenciária. Com base nas entrevistas, percebe-se a 

importância do professor como formador de opinião, à medida que este ajuda o interno a 

enxergar e perceber o mundo de outra forma. O papel do professor é, então, fundamental para 

mostrar ao preso uma realidade fora do crime, dando assim perspectivas e sentido àquele 

indivíduo.  

 Desta maneira, o professor pode ser interpretado como líder de opinião. Esse agente, 

por estar mais exposto aos meios de comunicação, principalmente à internet, leva a 

informação aos internos. Aqui cabe uma reflexão à parte: o professor não é ponte apenas para 

a informação jornalística, mas também para a informação enquanto conhecimento, visto que 

ele detém o conhecimento escolar e transmite aos alunos.  

 O professor ganha ainda mais destaque quando os presos estão sem TV. Como eles 

não têm acesso a rádio, jornal, revista, entre outros, o educador é o único “meio” de eles 

saberem o que está acontecendo na sociedade. Como dito anteriormente, o professor pode 
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levar jornal e revista, desde que autorizado pela chefia do Nuen. Além disso, os professores 

afirmam que, quando os alunos estão sem TV, perguntam e pedem notícias. Os ânimos só se 

acalmam, permitindo que a aula continue, no momento em que o professor comenta 

rapidamente e sem aprofundamento os últimos fatos veiculados pela mídia. 

 Pensando a relação do líder de opinião com o restante da sociedade, vale destacar que 

tal relação se baseia na credibilidade confiada ao formador de opinião. Aires Neto explica que 

a credibilidade dessa fonte é maior que a legitimada aos meios. “Na comunicação 

interpessoal, o receptor conhece o emissor, conseguindo captar suas reações, suas hesitações e 

o processo de formação de seu raciocínio.” (2008, p. 51). Nesse sentido, mais uma vez pode-

se conceber o professor como o líder de opinião, visto que em tal profissional é depositada 

muita confiança por parte dos internos. A professora da Colmeia explica: “Elas nos 

consideram um apoio. A confiança que elas depositam em nós não é destinada às policiais 

também”. No mesmo sentido, o professor da PFDF Wagdo Silva afirma:  

Nós temos muita influência na vida dessas mulheres. Por isso, tomo cuidado com o 

que falo. Ela nos ouvem muito. Aqui, costumamos dizer que elas nos ouvem muito, 

mais que os alunos da Secretaria de Educação lá fora. Nossa opinião é muito 

importante. [...] Ela confiam em nós, confiam tanto que relatam coisas que não 

contariam nem para o advogado nem para o juiz. Tem coisas que elas falam “faço 

ou fiz tal coisa e estou te contando porque confio em você”.  

 Tal afirmação proporciona uma reflexão sobre como o professor é visto pelos internos. 

Segundo o estudo de Michel Foucault em Vigiar e punir (2010, p. 33) sobre o sistema penal 

francês, os educadores, os psicólogos, os psiquiatras não colaboravam na recuperação do 

criminoso, pelos simples motivo de serem instrumento do sistema, por fazerem parte de toda a 

tecnologia de dominação sobre o corpo, e serem assim enxergados. Desta maneira, eles não 

conseguiriam ajudar os presos por serem percebidos como aparelhos do sistema.  

 No entanto, na prática dos presídios no DF, o professor parece ser visto de forma 

oposta. Marco, apesar de não ser aluno, trabalha no Nuen e conta que os professores 

enxergam os internos de forma diferente. “Eles não nos olham como presos, mas, sim, como 

estudantes.” As salas de aula da PDF I estão localizadas no mesmo espaço da biblioteca. Todo 

o Nuen (formado por salas de aula, biblioteca e banheiro) é isolado por uma grade na entrada. 

Ao início da aula, os internos passam por um detector de metal para garantir que não estão 

levando nenhum objeto que possa servir de arma. Ao término da aula, há o mesmo 

procedimento. O professor fica com os presos no Nuen com a grade fechada. Dentro do 

Núcleo de Ensino não há armas nem polícia, mas o local é monitorado por agentes que ficam 
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sentados em frente à grade de entrada. Dessa forma, professor e interno estão na mesma 

condição dentro do Nuen. Assim, a concepção do professor enquanto instrumento do sistema, 

se existe, é sutil. Todos os entrevistados que estiveram ou estão na escola no presídio afirmam 

que ali é um dos poucos momentos em que esquecem sua condição de internos, uma vez que 

não são desta maneira tratados.   

 Segundo o professor Roberto do Prado, o professor na cadeia é um grande formador 

de opinião. Para ele, o educador tem o papel de mudar a vida dos internos, pois a educação é a 

base para a ressocialização. E por assim ser, Roberto do Prado afirma: “O professor deve estar 

bem informado, pois eles exigem informações atualizadas, sempre querem saber como está lá 

fora”. No mesmo sentido, Francisco destaca: “Pessoa bem informada forma opinião”. Aqui 

novamente vê-se o professor como líder de opinião, porque ele está e deve estar mais exposto 

aos meios de comunicação a fim de fazer a ponte necessária para levar informação aos presos. 

Mais uma vez, tem-se o fluxo de informação em dois níveis.  

 Quando perguntados sobre a atuação do professor no processo informativo, os internos 

dizem que o educador é uma fonte de informação. Francisco afirma que os professores não só 

trazem a notícia como a comentam em sala. Ademais, o interno diz que, quando eles estão 

com a TV na cela, os professores indicam filmes, jornais, programas educativos para os 

presos assistirem. Eduardo comenta a ação do professor no processo ressocializador quando 

traz a notícia. “Os professores só trazem coisa boa, reportagens que mostram bons valores e 

atitudes, filmes com lição de moral.” Rafael, que estava sem TV na cela, conta que os 

professores têm maior importância em tais momentos. “Os professores comentam muito os 

acontecimentos do mundo quando estamos sem TV, porque eles sabem que, se não for por 

meio deles, não ficamos sabendo o que está acontecendo na sociedade neste tempo que 

estamos de castigo.” 

 No início da pesquisa, pensava-se que haveria internos considerados líderes de 

opinião, porém tal hipótese não se confirmou ao longo do trabalho. Obviamente, existem 

presos mais influentes e persuasivos que outros, contudo as relações em um presídio são 

frágeis e temporárias, pois a cada dia chegam novos internos, saem outros, alguns mudam de 

bloco ou de cela. Sendo assim, não há credibilidade. Logo, a manutenção de um suposto líder 

de opinião seria inviável. Ademais, esse agente, de acordo com Lazarsfeld, está mais exposto 

aos meios do que o restante do grupo. Como no presídio há horário para tudo, o momento em 

que os internos estão nas celas assistindo à televisão é compartilhado. Por mais que um ou 
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outro esteja distraído ou dormindo, os demais estão atentos à programação, conforme 

depoimento dos internos. Sendo assim, o grau de exposição é o mesmo para todos 

(desconsiderando aqui punições individuais). 

 

4.4 O gatekeeper na penitenciária 

 

 O conceito de gatekeeper foi elaborado por Kurt Lewin em 1947 em um estudo sobre 

as dinâmicas interativas nos grupos sociais, em particular com respeito aos problemas ligados 

à mudança de hábitos alimentares. O pesquisador identificou “canais” nos quais flui a 

sequência de comportamentos relativos a um certo campo e assim observou que algumas 

zonas naqueles canais poderiam atuar como “portões”, decidindo o que passa ou não. Isso não 

ocorre apenas nos canais da alimentação, mas também com uma sequência de uma 

informação. Nesse caso, Lewin concluiu que um indivíduo ou um grupo decide se uma 

informação segue adiante ou é interrompida (WOLF, 2008, p. 184). 

 White (1950) usou tal conceito em um estudo de caso. Ele observou a atuação de “Mr. 

Gates”, um jornalista com 25 anos de experiência, que trabalhava em uma cidade de 100.000 

habitantes na região Centro-Oeste dos Estados Unidos e tinha como tarefa selecionar notícias 

a serem publicadas no jornal a partir da grande quantidade de informações oriundas de 

agências de notícia. No estudo, White observou que cerca de nove em cada dez notícias das 

agências eram eliminadas. E a principal explicação para o caso era a falta de espaço, seguida 

da sobreposição de histórias já selecionadas, da falta de interesse jornalístico ou de qualidade 

de escrita e do baixo interesse para o leitor. 

 Com base nessas duas pesquisas, compreende-se que o gatekeeper é o indivíduo que 

filtra, dentre uma grande quantidade de fatos, quais são as notícias que devem seguir no fluxo 

de notícias. Assim sendo, “o gatekeeping nos meios de comunicação de massa inclui todas as 

formas de controle da informação, que podem ser determinadas nas decisões sobre a 

codificação das mensagens, a seleção, a formação da mensagem, a difusão, a programação,  a 

exclusão de toda mensagem ou de seus componentes” (DONOHUE-TICHENOR-OLIEN 

apud WOLF, 2008, p. 186). 

 Os estudos a respeito do gatekeeper mostram que a seleção das notícias é resultado, 

por vezes, de ações inconscientes baseadas em critérios profissionais e organizacionais 
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interiorizados ao longo dos anos de trabalho. Nesse sentido, fala-se em distorção involuntária, 

visto que a filtragem é fruto de um processo inconsciente.  

 Pensando o conceito do gatekeeper nas penitenciárias do DF, observa-se que o 

professor é o grande responsável pela seleção de notícias, quando não há o contato direto com 

os meios. Vale destacar que a atuação do educador é gatekeeping, uma vez que ele vai filtrar, 

dentre uma gama de notícias, quais devem chegar aos internos. Por mais que os internos 

tenham acesso às notícias pela televisão, a informação apresentada por esse meio é 

fragmentária e descontextualizada (ver 3.4). Logo, a notícia completa e situada no tempo e no 

espaço é publicada na mídia impressa. E como visto anteriormente, os internos só têm contato 

com revistas e jornais por meio dos professores. 

 Mas a ação do professor é resultado de uma seleção voluntária. Diferentemente do 

gatekeeper em White e Lewin, o professor filtra as notícias de forma consciente. O que não 

quer dizer que tal ação tenha por objetivo a manipulação – no sentido pejorativo do termo – 

com fins políticos ou econômicos.  A seleção se embasa em aspectos importantes para a 

ressocialização.  

 É o que comprova a professora Jany Gonçalves ao afirmar que os educadores 

escolhem notícias sobre educação para levar aos alunos. A proposta é selecionar notícias 

positivas para trabalhar em sala. “Quando trazemos essas notícias, queremos trabalhar com 

essas mulheres boas ações, valores. O objetivo é voltar o pensamento delas para o bem.” 

Saindo um pouco da informação jornalística, também são selecionados filmes e livros para 

esse mesmo fim. 

 Nesse sentido, o professor Wagdo da Silva conta que os educadores da PFDF sempre 

que possível levam revistas para a sala de aula. Wagdo da Silva comenta que, para 

comemorar o Dia Internacional da Mulher, os professores trabalharam a revista Mátria – 

publicação da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação – durante a semana de 

5 a 9 de março. Na ocasião, as matérias da revista eram lidas, debatidas com as internas e 

fundamentavam reflexões.  

 Além de selecionar, o professor ainda edita a notícia, destacando o que é mais 

relevante para seu público. É o que se percebe com a afirmação do professor Roberto do 

Prado: “Não trago o jornal ou a revista em si, porque nunca se sabe o que pode acontecer ou o 

que eles podem fazer com esses papéis, mas pego o conteúdo e comento em sala. [...] Prefiro 
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ser o porta-voz da informação”. Ademais, ele justifica a ação pelo tempo curto em sala. “Não 

dá para trazer a matéria como um todo, porque o tempo é escasso.” 
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CONCLUSÃO 

 

 O indivíduo sentenciado não tem apenas o corpo preso, mas a mente ou, como defende 

Michel Foucault (2010, p. 21), a alma. A prisão é uma forma de punir não apenas a liberdade 

de ir e vir, mas é um modo de encarcerar a mente. De acordo com o filósofo francês, o 

aprisionamento da alma (ou da mente) tem como propósito levar o indivíduo a refletir sobre o 

crime que cometeu. O pensamento do preso se divide entre a vida que deixou fora da 

penitenciária, sua rotina no cárcere e a vontade de ter sua liberdade novamente. Foucault 

(Idem) discorre sobre o aprisionamento da mente e faz um histórico, localizando o início da 

mudança nas punições na França. Na passagem do século XVIII para o século XIX, o Direito 

francês passa a repensar os castigos aos criminosos e propõe uma reforma penal. À época, as 

punições se efetivavam no suplício dos corpos. As barbáries cometidas pelos criminosos eram 

repetidas pelo Estado. Contudo, a partir da metade do século XIX, filósofos, teóricos, juristas, 

magistrados e parlamentares concluem que aquele tipo de punição era intolerável (Ibid, p. 71). 

Deste modo, há um deslocamento do objeto da ação punitiva.  

 Atualmente, devido à Declaração Universal dos Direitos Humanos, à Justiça e a todas 

as instituições que visam defender as garantias individuais, a integridade física é, na maioria 

dos casos, preservada. O corpo do sentenciado já não sofre castigos e torturas como antes. 

Contudo, a punição passou a agir diretamente sobre a mente. E isso foi percebido durante as 

entrevistas com internos e internas. As fotos, cartas e mensagens nas celas remetem a uma 

realidade que já não podem vivenciar. Para todos, a vida se divide entre o que deixaram fora 

da cadeia e o dia a dia no presídio. Há também a expectativa sobre o que encontrarão ao 

receber a liberdade. 

 Existe ainda o reforço desse encarceramento da mente por meio do tratamento dado 

por aqueles que são instrumento do Estado para cumprir a lei e fazer valer a punição. Existe a 

todo o momento o discurso de que aquele indivíduo é rechaçado pela sociedade e merece 

desprezo. “Vagabundo” é o termo mais comum usado por guardas nos corredores das prisões. 

Contudo, policiais, agentes penitenciários, administradores de presídios, entre outros, apenas 

expressam o pensamento de grande parte da sociedade. E esse ponto de vista chega ao preso 

pelos meios de comunicação, sobretudo a TV, pelas conversas com familiares e, como já 

mencionado, pelo convívio com os agentes. Dessa forma, a mente é ainda mais torturada, uma 

vez que os internos sabem da rejeição que enfrentam e têm noção das dificuldades que 
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encontrarão ao sair. Aqui, vale destacar o pensamento de alguns presos de que o crime é o 

único caminho a seguir quando ganharem a liberdade. Há preconceito até da parte deles, 

afirmando: “Quem daria chance a um ex-presidiário? Eu não daria!”. 

 E no contexto do aprisionamento da mente, a informação surge como uma tentativa de 

libertar o pensamento do indivíduo. Esse conhecimento dos fatos do mundo permite ao preso 

saber e presenciar indiretamente o que acontece além dos muros da cadeia. A informação, no 

sentido mais amplo do termo, isto é, não somente a informação jornalística, “transporta” o 

interno a lugares que ele não pode ir. A mente começa a ganhar liberdade. Seu pensamento 

não se restringe mais ao crime cometido e à família. E por proporcionar novos horizontes, a 

informação comprova, então, sua extrema importância para a saúde mental do indivíduo. 

 Contudo, há outro aspecto que merece destaque. Se por um lado a informação leva o 

interno a ter ciência do que acontece fora da penitenciária, preservando assim sua saúde 

mental, por outro o indivíduo sente por não poder participar ativamente da sociedade. Existe, 

então, uma contradição. Ao mesmo tempo em que a informação liberta a mente aprisionada, 

ela também reafirma ao preso sua condição e seu castigo. Todavia, para os internos 

entrevistados, essa outra vertente                                                                                                                                                                                     

se enfraquece, tendo em vista o desejo por saber o que se passa na realidade além da prisão.  

 Após entrevistas com internos, internas, juízes, diretores de presídios, defensor 

público, professores e o médico que atua na PDF I, é possível perceber que a televisão é o 

meio pelo qual o preso no Distrito Federal exerce o direito à informação – compreendido 

enquanto direito de ser informado. É com a TV que ele sabe o que acontece além dos muros 

da penitenciária. Mas há também outras maneiras de informar o interno: por meio de cartas e 

visitas familiares, revistas, durante as aulas no caso de presos estudantes e até com 

informativos e livros. Essas últimas ferramentas (informativo e livro) levam à informação –  

entendida segundo Daniel Bougnoux: “É o que enriquece, completa ou orienta o equipamento 

cognitivo de cada um, em determinado instante de seu desenvolvimento”. (apud SILVA, 

1997, p. 58) –, já pensando os demais meios informativos, pode-se falar em informação 

(conhecimento) e também notícia. 

 A televisão é de fato o meio de comunicação de maior destaque na PDF I e PFDF. E 

por assim ser, o televisor é um totem para os internos, sendo preservado e venerado. Além de 

informar, a TV serve para entreter, ocupar a mente e manter a ordem. Sobre isso, em ambos 
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os presídios, a televisão é permitida enquanto há disciplina. No momento em que ocorre 

alguma falta, o aparelho é retirado da cela ou quando o televisor fica no pátio (como acontece 

em alguns blocos da PFDF), os presos ficam proibidos de ligar a TV. Vale lembrar que a 

proibição da televisão é um castigo coletivo, visto que o aparelho é dividido por vários 

internos. 

 A importância da televisão é ainda maior. Tal meio de comunicação proporciona a 

extensão dos sentidos do preso, permitindo assim que ele tenha experiências sensoriais para 

além do cárcere. Esse indivíduo vê, cheira, ouve, degusta e sente por meio da TV. Por 

exemplo: como não pode ir a um jogo de futebol, ele vê a disputa em seus mínimos detalhes, 

ouve jogadores, árbitro, torcida, “cheira” e degusta a pipoca e o amendoim vendidos no 

estádio e sente o empurra-empurra nas arquibancadas e as bandeiras a correr pelas mãos, tudo 

isso por intermédio da televisão. Aqui o título da obra de Marshall McLuhan – Os meios de 

comunicação como extensões do homem – ganha vida ao se pensar a TV.  

 Ao concluir o trabalho é preciso responder as hipóteses propostas na introdução. 

Como explorado ao longo da monografia, a informação é fundamental para a ressocialização, 

visto que, ao ter conhecimento do que acontece na sociedade, esta não lhe parece estranha. 

Assim, é impossível pensar a ressocialização sem proporcionar ao preso informação, pois 

como ele iria retornar à instituição social sem saber o que se passa na mesma. Além de ter 

ciência do que acontece na sociedade, o preso também está em contato com aquela, mesmo 

que indiretamente. Ainda analisando a ressocialização, o ato de assistir à televisão é uma 

atividade social, pois os presos estão juntos, refletindo e debatendo o que veem.  

 Quanto à hipótese de o preso mais informado ser o líder de opinião, não se confirmou. 

O interno mais informado é rechaçado pelos demais. A função do líder de opinião cabe 

melhor ao professor. Esse é essencial no processo informativo. O professor é o canal que leva 

a notícia impressa aos que a ela não têm acesso. Também ele debate com seus estudantes o 

conteúdo das matérias jornalísticas e provoca reflexões. Ele é o gatekeeper na cadeia, uma 

vez que filtra os fatos mais importantes para aquele contexto, dentre uma infinidade de 

acontecimentos. É importante lembrar que há controle e monitoramento por parte da chefia do 

Núcleo de Ensino sobre o material levado pelo professor. 

 Ademais, vale comparar o direito à informação nos estabelecimentos masculino e 

feminino. Na PDF I, o preso é informado também pela publicação O Catatau, destinada a 
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informações médicas e sanitárias e produzida pela equipe de saúde do presídio. Na PFDF, não 

há informativos, mas as internas têm acesso a revistas na biblioteca, o que não acontece na 

penitenciária masculina. Conforme dito anteriormente (ver 3.4), as internas leem mais revistas 

de entretenimento. Contudo, nesse momento, cabe a reflexão: as internas querem revistas de 

entretenimento por uma demanda anterior ou a disponibilidade apenas deste tipo de revista 

faz com que elas busquem somente tais publicações? Ainda não é possível responder tal 

questão, pois não há informações suficientes voltadas a esse assunto específico. 

 É interessante abordar o que o preso faz com a informação recebida por meio da 

notícia. A principal finalidade é usar tal conhecimento para debater com outros internos. Eles 

discutem o que veem na TV. Logo, comprova-se que a imprensa também agenda as conversas 

carcerárias. Como a rotatividade na prisão é grande, a maior parte dos indivíduos ali são 

desconhecidos uns dos outros, vindos de diferentes lugares, o que há em comum para interagir 

com os demais são os fatos veiculados pela televisão. A notícia se transforma em uma forma 

de interagir com o grupo. Esses debates, inclusive, são incentivados pela administração 

penitenciária, visto que, ao conversar sobre as notícias, o preso não estaria transmitindo a 

cultura carcerária para tramar formas de fugir. A hipótese do agenda-setting também pode ser 

estudada na cadeia. E aquele que não assiste ou dedica menos atenção ao noticiário fica de 

fora dos debates em cela. 

 Por fim, ao término do trabalho, conclui-se que a informação no contexto 

penitenciário pode ser analisada sob diferentes aspectos: é uma forma de preservar a saúde 

mental do preso, à medida que o mantém informado sobre o que acontece no mundo; também 

é um modo de reforçar ao interno seu castigo; e ainda é fundamental para a ressocialização do 

preso. Ademais, é importante abordar como os internos avaliam a cobertura midiática do 

crime e do criminoso. A partir das entrevistas, há subsídios para analisar a questão. Em geral, 

os presos criticam as matérias policiais, visto que não existe espaço para o indivíduo, tido 

como culpado, falar. Também reclamam que a mídia faz um julgamento severo sobre aqueles 

que se envolvem em um crime sem apuração devida. Contudo, essa análise merece maior 

aprofundamento, o que abre espaço para futuros trabalhos nesse campo.           
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ANEXOS 

 

Anexo I 

Questionário 

1. Você tem acesso às notícias dos jornais? Como sabe o que acontece no mundo lá fora? 

2. O que é notícia para você? E por que meio as recebe (TV, rádio, jornal impresso, 

revista...)? 

3. A família, os advogados ou os agentes penitenciários comentam notícias, 

acontecimentos veiculados pela mídia? 

4. As notícias chegam completas (você sabe todos os detalhes) ou apenas o mais 

Importante (lead no jargão jornalístico: o que, quem, quando, como, onde e por que)? 

5. Você se interessa por saber como está a sociedade? Se sim, por quê? Qual o reflexo 

disso no contexto da penitenciária? Há alguma “vantagem” em saber mais que os 

outros? 

6. A polícia ou o sistema dificulta de alguma forma o acesso a essas notícias? Há algum 

tipo de censura? 

7. Qual tema de notícia mais interessa? Quando, por exemplo, pode assistir à TV, prefere 

informação ou entretenimento? A cobertura policial interessa? 

8. Vocês recebem notícias sobre o Sistema Penitenciário ou sobre o Poder Judiciário? Se 

sim, como vê a cobertura jornalística sobre o preso, a penitenciária? 

9. Existe algum interno que seja “fonte de informação”, ao qual os outros recorrem para 

saber os fatos noticiados pela imprensa? (Explicar pensando no conceito de líder de 

opinião de Lazarsfeld). 

10. O professor e o médico (equipe de saúde, como um todo) trazem e/ou comentam o que 

acontece no mundo fora da penitenciária? 

 

Algumas perguntas para direção 

1. O contato dos presos com as notícias seria uma forma de “ressocializá-lo”, visto que 

ele estaria indiretamente inserido na sociedade? Como é possível reintegrar o preso à 

sociedade se esta lhe for estranha, se ele não sabe o que se passa? 

2. Professores podem trazer notícias e comentá-las. Tem que passar por um filtro? Não seria 

censura? 

3. Os presos podem escolher o que vão ver/ler? Há alguma restrição/censura? 

4. Sabem que se trata de um direito deles? 

5. Preso mais informado seria uma ameaça? 

6. Restringir o acesso à informação faz parte da punição? 



65 

 

Anexo II 

Carta (frente) 
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Carta (verso) 
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Anexo III 

Catatau – Informativo da PDF I – ANO 1 – Edição 1 – Maio/2011 
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Catatau – Informativo da PDF I – ANO 1 – Edição 2 – Junho/2011
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Catatau – Informativo da PDF I – ANO 1 – Edição 3 – Julho/2011
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Catatau – Informativo da PDF I – ANO 1 – Edição 4 – Agosto/2011 
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Catatau – Informativo da PDF I – ANO 1 – Edição 5 – Setembro/2011 
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Catatau – Informativo da PDF I – ANO 1 – Edição 6 – Outubro-Novembro/2011 
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Catatau – Informativo da PDF I – ANO 1 – Edição 8 – Dezembro/2011 – Janeiro/2012 
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Catatau – Informativo da PDF I – ANO 2 – Edição 9 – Fevereiro-Março/2011 
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